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sÚMula de reQueriMento de licença siMplificada
CLEONILDO RUFINO PEREIRA (CPF N?058.255.159-50) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para piscicultura -criação de iscas vivas e tilápia a ser implantada ROD PR 486, LOTE N°2-L, GLEBA 
N°3-JARACATIÁ, PEROBAL-PR. 

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 148/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 87/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção dos veículos da frota da Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 30 de janeiro de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 27 de dezembro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 074/2017, ID nº 1427, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIREL 
– ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÕES E TRANSPORTES 
EIREL - ME, com sede na Rua Joaquim Vicente de Oliveira, CEP 87.450-000, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 04.327.092/0001-70, representada neste ato pelo Sr. MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da C.I.R.G. sob n.º 6.364.055-7, SESP/PR e do CPF/MF sob nº. 855.780.619-
15, residente e domiciliado na Rodovia BR 487 Km 1,5 s/nº, Zona Rural, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 18/12/2018 até a data de 18/03/2019, 
sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 35/2017 Modalidade Pregão Presencial nº. 23/2017 de 04/05/2017 
e homologado em 18/05/2017, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(17/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. 
João Jorge Sossai 
Marcos Rogério de Souza Locações e Transportes Eirelli -ME.
Marcos Rogério de Souza 
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 106/2018, ID nº 1747, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VIA SOM BRASIL LTDA.-ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 96, Jardim
Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, Inscrição 
Estadual sob nº. Isento, representada neste ato pelo Senhor Sidnei Aparecido da Costa, brasileiro, Casado, portador 
da C. I. R. G. sob n.º 5.766.355-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 929.850.509-44, residente e domiciliado na Rua 
Sequóia, nº 96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato 106/2018, a partir de 30/12/2018 até a data de 
30/12/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 95/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 61/2018 
de 24/09/2018 e homologada 15/10/2018, com fundamento parágrafo Único no artigo 38, da lei Federal nº. 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(13/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA.-PR. VIA SOM BRASIL LTDA.-ME
João Jorge Sossai Sidnei Aparecido da Costa
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 107/2018, ID nº 1748, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VIA SOM BRASIL LTDA.-ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 96, Jardim 
Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, Inscrição 
Estadual sob nº. Isento, representada neste ato pelo Senhor Sidnei Aparecido da Costa, brasileiro, Casado, portador 
da C. I. R. G. sob n.º 5.766.355-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 929.850.509-44, residente e domiciliado na Rua 
Sequóia, nº 96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato 107/2018, a partir de 30/12/2018 até a data de 
30/12/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 96/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 62/2018 de 
25/09/2018 e homologado em 15/10/2018, com fundamento parágrafo único no artigo 38, da lei Federal nº. 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(13/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA.-PR.   VIA SOM BRASIL LTDA.-ME 
João Jorge Sossai     Sidnei Aparecido da Costa
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 114/2018, ID nº 1755, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍP D. DE ALMEIDA KERBER & CIA LTDA.-ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado D. DE ALMEIDA KERBER & CIA LTDA.-ME, com sede na Rua Ipiranga, 
nº 1000, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 13.587.088/0001-31, 
Inscrição Estadual sob nº.905.84053-34, representada neste ato pelo Senhora Daniela de Almeida Kerber, brasileira, 
Casada, portador da C. I. R. G. sob n.º 6.851.273-5 SSP/PR e do CPF/MF sob nº.035.627.389-00, residente e 
domiciliado na Rua Getúlio Vargas, nº 1564, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato 114/2018, a partir de 30/12/2018 até a data de 
30/12/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 97/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 63/2018 de 
26/09/2018 e homologado em 30/10/2018, com fundamento parágrafo único no artigo 38, da lei Federal nº. 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(13/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA.-PR. 
João Jorge Sossai 
D. DE ALMEIDA KERBER & CIA LTDA.-ME. 
Daniela de Almeida Kerber   
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 121/2018, ID nº 1763, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DOURADINA E VIA SOM BRASIL LTDA.-ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado VIA SOM BRASIL LTDA.-ME, com sede na Rua Sequóia, nº 96, Jardim 
Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.473.887/0001-96, Inscrição 
Estadual sob nº. Isento, representada neste ato pelo Senhor Sidnei Aparecido da Costa, brasileiro, Casado, portador 
da C. I. R. G. sob n.º 5.766.355-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 929.850.509-44, residente e domiciliado na Rua 
Sequóia, nº 96, Jardim Pinheiros, CEP. 87.043.636, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato 121/2018, a partir de 30/12/2018 até a data de 
30/12/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 117/2018 Modalidade Dispensa nº. 27/2018 de 
15/10/2018 e homologado em 08/11/2018, com fundamento parágrafo único no artigo 38, da lei Federal nº. 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(13/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA.-PR. 
João Jorge Sossai 
VIA SOM BRASIL LTDA.-ME. 
Sidnei Aparecido da Costa    
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 138/2018, ID nº 1788, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DOURADINA E EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.-EPP, com sede na Rua 
Goiás, Nº 765, Centro, CEP. 85.960-000, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 04.096.738/0001-55, Inscrição Estadual 902.91774-89, representada neste ato pela Sra. Maria Lorena Coppetti 
Kunzler, brasileira, Casada, sócia administradora, portadora da C.I.R.G. sob n.º 1.734.674-1 SSP/PR e do CPF/MF 
sob nº. 903.230.509-30, residente e domiciliada na Rua Paraná, nº. 7.103, Loteamento Port. III, CEP. 85.960-000, na 
Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato 138/2018, a partir de 31/12/2018 até a data de 
30/12/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 115/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 75/2018 
de 01/11/2018 e Homologação 03/12/2018, com fundamento parágrafo Único no artigo 38, da lei Federal nº. 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(13/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA.-PR. 
João Jorge Sossai 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.-EPP. 
Maria Lorena Coppetti Kunzler     
Testemunhas:

câMara Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA 001/2019
SUMULA: Dispõe Sobre a Criação de Comissão de Recebimento de Bens para a Câmara Municipal de Esperança 
Nova – Estado do Paraná. 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Senhor José Marcos Bicudo, no Exercício 
de suas prerrogativas legais, observando especialmente o Regimento Interno, Institui a Comissão de Recebimento 
de Bens, conforme segue:
Considerando o contido na Lei Federal nº. 8.666/93 – Lei de Licitações, bem como orientação de Tribunal de contas 
do Estado do Paraná.
Determina:
Art. 1º. - Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Esperança Nova – Estado do Paraná a comissão de 
recebimento de bens.
Art. 2º. – A comissão mencionada no artigo anterior será confiada o recebimento de todo e qualquer material adquirido 
pela Câmara Municipal.
Art. 3º. – Passam a integrar a comissão de recebimentos de bens, os seguintes membros: Rafael Diego Peres – 
Vereador – portador CPF n° 078.753.019-04, Andrea Mardegan Santana – Técnico Contábil, portadora CPF nº. 
018.313.629-29, Dr. João Eduardo Caliani - Assessor Jurídico portador CPF nº. 512.997.989-34.
Art. 4º. - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, Paraná, aos 03 (três) dias de mês de janeiro de 2019.
José Marcos Bicudo
Presidente

câMara Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 003/2019
SUMULA – NOMEIA TESOUREIRO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear o vereador Sr. Rafael Diego Peres. CPF: 078.753.019-04 como TESOUREIROS da Câmara Municipal 
de Esperança Nova - Paraná, para o biênio 2019/2020. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova – PR., 03 (três) de janeiro de 2019.
José Marcos Bicudo
Presidente

câMara Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA 002/2019
SÚMULA: Dispõem sobre a nomeação de servidor responsável pelos pagamentos de fornecedores, folha de 
pagamento da Câmara Municipal de Esperança Nova/Pr e dá outras providências.     
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica designada a servidora Andrea Mardegan Santana – lotada no cargo de Técnico Contábil, portadora 
CPF nº. 018.313.629-29 e RG nº. 6.209.333-1, para realizar os pagamentos de fornecedores, folha de pagamento da 
Câmara Municipal de Esperança Nova/Pr. 
Art.2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, aos 03 (três) dias do mês de Janeiro de 2019.
José Marcos Bicudo
Presidente

câMara Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 004/2019
SUMULA – DESIGNA O SR. VALDEIR ZAFALÃO MARQUES, PARA RESPONDER CUMULATIVAMENTE PELA 
FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E,
CONSIDERANDO o disposto na lei municipal nº. 331/2007 de 14 de dezembro de 2007 (publicada em 19/12/2007).
RESOLVE:
ART. 1° - DESIGNAR VALDEIR ZAFALÃO MARQUES, portador do RG nº. 5.275.742-8 - SSP/PR e CPF/MF nº. 
742.374.039-04, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, para responder cumulativamente pela função de 
Controlador Interno do Poder Legislativo do Município de Esperança Nova, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 
de dezembro de 2020. 
ART. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova – PR., 03 de janeiro de 2019.
José Marcos Bicudo
Presidente

câMara Municipal de esperança nova
Estado do Parana
DECRETO N. º 001/2019.
SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira do Poder Legislativo com vistas a execução da despesa para o 
exercício financeiro de 2019.
A mesa diretora da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no Caput do artigo 8º e 13 de Lei Complementar n. º 101, de 04 de maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º - A movimentação das dotações orçamentárias do Órgão do Poder Legislativo constantes na Lei Municipal n 
º 907/2018 de 05 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária) ficam limitados aos valores constantes do Anexo I deste 
Decreto.
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguinte grupos:
I – RELATIVA AO GRUPO DE DESPESA:
a) Pessoal e Encargos Sociais;
II – DESTINADAS AOS PAGAMENTOS DE:
a) Despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado;
Art. 2º - Observadas as exclusões do Parágrafo Único do Art. 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por base 
os limites mensais de despesas fixados ao anexo I parte integrante Deste.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal, no âmbito de suas competências, autorizado a fazer remanejamento 
total ou parcial dos saldos disponíveis em cada quota de despesa.
Art. 4º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser aberto no exercício de 2019, bem como os 
créditos especiais reabertos, terá sua execução condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos 
correspondentes.
Art. 5º - Ao serviço de contabilidade da Câmara Municipal compete proceder a limitação de empenho, segundo os 
critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2019.
José Marcos Bicudo
Presidente
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 -  780.000,00

 65.000,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00

 65.000,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00  780.000,00  780.000,00

 15.800,00  15.800,00  15.800,00  15.800,00  15.800,00  15.800,00

 15.800,00  15.800,00  15.800,00  15.800,00  15.800,00  16.200,00  190.000,00  190.000,00

 -  50.000,00

 4.166,00  4.166,00  4.166,00  4.166,00  4.166,00  4.166,00

 4.166,00  4.166,00  4.166,00  4.166,00  4.166,00  4.174,00  50.000,00  50.000,00

TOTAL GERAL  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00

 84.966,00  84.966,00  85.966,00  84.966,00  84.966,00  85.374,00  1.020.000,00 1.020,000,00

Andréa Mardegan Santana Valdeir Zafalão Marques José Marcos Bicudo
Tec. Contabil CRC-PR 053501/O-2 Controlador Interno Presidente
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 59/2018 – Dispensa de Licitação nº 26/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: W PEIXOTO EIRELI EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.896.668/0001-70, situada na Avenida Tiradentes, nº 2.351, Jardim 
Paraíso, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: envio para reparos e conserto da ambulância RENAULT/Master 
Extra 2.3 Diesel, de cor predominante branca, ano fabricação / modelo 
2016, placa AZL-8182, pertencente ao SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
com a máxima urgência possível, tendo em vista sua indispensabilidade 
para o regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público. 
Valor estimado total: R$ 7.425,74 (sete mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais e setenta e quatro centavos). 
Prazo de Vigência: 28 de fevereiro de 2019. 
Umuarama/PR, 31 de dezembro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Municipio de pÉrola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 001/2019
Concede Férias ao servidor JOSÉ PEREIRA MARI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ PEREIRA MARI, brasileiro, portador do CPF nº 548.570.589-87, ocupando o cargo 
de Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2017/2018), a partir de 03/01/2019 a 01/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 002/2019
Conceder Férias a servidora LETÍCIA CRISTINA BOLSON TRENTINI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETÍCIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, brasileira, portadora do CPF nº 023.510.109-57, 
ocupando o cargo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2017/2018) a partir de 14/01/2019 a 12/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 003/2019
Concede Férias ao servidor LUCAS DA LUZ STEL e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS DA LUZ STEL, brasileiro, portador do CPF nº 068.712.469-75, ocupando o cargo 
de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2017/2018), a partir de 10/01/2019 a 08/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 004/2019
Concede Férias ao servidor OSVALDO SÉRGIO MAIA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor OSVALDO SÉRGIO MAIA, brasileiro, portador do CPF nº 700.488.009-53, ocupando 
o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2016/2017), a partir de 21/01/2019 a 19/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 005/2019
Conceder Férias a servidora CLAUDETE BARBOSA DE ANDRADE OLIVEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLAUDETE BARBOSA DE ANDRADE OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF nº 
967.910.209-20, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 14/01/2019 a 12/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 006/2019
Conceder Férias a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, brasileira, portadora do CPF nº 031.560.779-33, 
ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 03/01/2019 a 01/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 007/2019
Conceder Férias a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 
502.332.979-87, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 03/01/2019 a 01/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 008/2019
Altera Nível Salarial da servidora SHEILA GARCIA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora SHEILA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.243.024-
2-SESP/PR, e do CPF nº 522.784.921-87, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Janeiro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

câMara Municipal de terra roXa
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 05, de 03 de janeiro de 2019
EMENTA: Dispõe sobre a exoneração do Senhor Nelcelso Jofre Pereira para das funções do Cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Jurídico do Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar o Senhor Nelcelso Jofre Pereira brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, sob no. 39602, portador da Carteira de Identidade RG sob no. 5.858.759-1 da SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob no. 779.546.709-10, das funções do Cargo de provimento em Comissão de Assessor Jurídico Símbolo 
CC-01 do Poder Legislativo do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, a partir de 03 de janeiro de 2019.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal 

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 126/2018 TOMADA DE PREÇO N.º 010/2018.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Presidente e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob 
n.º 002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo Presidente e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 126/2018– TOMADA DE PREÇO n.º 010/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua íntegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro de dois mil 
e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

câMara Municipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 001/2019
O Vereador Vanderlei Vieira Mendes Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas na lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor JOEL ALBERTO ZARELLI, ocupante de cargo de Procurador Jurídico, do quadro 
de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo – Único: As férias refere-se ao período de aquisição de outubro de 2017 à outubro de 2018, que será gozada 
de 04 de janeiro de 2019 à 02 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 03 de Janeiro de 2.019.
VANDERLEI VIEIRA  MENDES
Presidente da Câmara Municipal
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prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná

                     
DECRETO N° 001/2019
   
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora Elaine Espinhaço da Costa Ramalho, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido da servidora Elaine Espinhaço da Costa Ramalho, Auxiliar Administrativo, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.576.452-9-SSP-PR, e inscrito no CPF/MF nº 067.003.489-43, lotada na Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária, a contar de 02/01/2019, conforme requerimento protocolado sob o nº 549/2018.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2019.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 001/2019	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da outra 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 02/01/2019 
a 31/01/2019.
       Nome                                 	 Função                 	 RG           	 Período Aquisitivo
Angelita de Macedo Coelho Souza	 Aux. Administrativo	 5.319.706-0	 02/02/2017 a 01/02/2018
Aparecida Dejanete de Jesus Pina Linares	 Aux. Serviços Gerais	 7.405.375-0	 02/01/2018 a 01/01/2019
Celina Aparecida Beline Marques	 Professora 	 5.502.239-9	 03/05/2017 a 02/05/2018
Claudia Belini Gimenez Lamazale	 Aux. Serviços Gerais	 7.988.827-3	 01/08/2017 a 31/07/2018
Cleide Aparecida dos Santos	 Aux. Serviços Gerais	 8.569.511-8	 03/07/2016 a 02/07/2017
Daiane Castanheira dos Santos	 Aux. Serviços Gerais	 12.601.889-4	 02/02/2017 a 01/02/2018
Dulciele Martinelli Augusto	 Professora	 10.355.788-7	 02/02/2017 a 01/02/2018
Edna Maria Alves Garcia	 Aux. Serviços Gerais	 1.363.637-5	 10/02/2017 a 09/02/2018
Elisangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques	 Professora	 7.694.774-0	 01/02/2017 a 31/01/2018
Fabiana da Silva Prandini Tanjoni	 Aux. Serviços Gerais	 10.126.982-5	 01/12/2017 a 30/11/2018
Gecildo Pinho Lucas	 Aux. Serviços Gerais	 3.559.464-7	 02/01/2018 a 01/01/2019
Genicléia Zaninello de Azevedo	 Professora	 9.761.926-3	 04/03/2017 a 03/03/2018
Gislaine Nobre Eziquiel	 Aux. Serviços Gerais	 8.716.694-5	 09/03/2017 a 08/03/2018
Janice Aparecida Munhoz Coelho	 Professora	 4.690.517-2	 09/02/2017 a 08/02/2018
Josiane Aristide Moro Jelinsky	 Aux. Serviços Gerais	 3.833.324	 02/03/2017 a 01/03/2018
Késie Viviane Betinelli de Souza	 Professora	 8.387.814-2	 05/02/2017 a 04/02/2018
Luciene Figueiredo de Oliveira Almeida	 Professora	 3.912.397-5	 17/03/2017 a 16/03/2018
Maria de Lourdes Vigo Bicudo	 Aux. Serviços Gerais	 4.358.356-5	 10/02/2017 a 09/02/2018
Maria do Carmo Massola	 Professora	 5.348.046-2	 09/02/2017 a 08/02/2018
Maria Inêz de Souza Braga Sodeiro	 Aux. Serviços Gerais	 4.961.925-1	 21/11/2016 a 20/11/2017
Maria Joana de Caldas Silva 	 Professora	 5.058.025-3	 05/02/2017 a 04/02/2018
Maria José de Souza Pacique Alencar 	 Aux. Serviços Gerais	 6.654.374-9	 21/11/2017 a 20/11/2018
Michele de C. Santos Moura	 Aux. Serviços Gerais	 13.160.939-6	 02/02/2017 a 01/02/2018
Mirlene Ianegitz Ramos Braga 	 Professora	 10.726.939-8	 11/03/2017 a 10/03/2018
Neuzeli Duenha Bogas Simões	 Professora	 6.727.949-2	 09/02/2017 a 08/02/2018
Neuzeli Duenha Bogas Simões	 Professora	 6.727.949-2	 05/02/2017 a 04/02/2018
Roseli Cleide Celão Saraiva	 Professora	 8.130.721-0	 02/02/2017 a 01/02/2018
Silvana Gasparoto Vasconcelos	 Professora	 4.949.897-7	 20/03/2017 a 19/03/2018
Simone Cristina Palota Ribeiro	 Professora	 4.329.630-2	 09/02/2017 a 08/02/2018
Sueli Tolotto Bicudo	 Aux. Serviços Gerais	 4.273.586-8	 02/01/2018 a 01/01/2019
Suzana Cristina Ribeiro	 Professora	 7.935.026-5	 04/04/2017 a 03/04/2018
Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias	 Professora	 5.805.473-9	 09/02/2017 a 08/02/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2019
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da outra 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2019 
a 01/02/2019.
	 Nome                                 Função                 RG           Período Aquisitivo
Joaquim Felix Rozario	 Motorista I	 3.255.781-3	 05/06/2017 a 04/06/2018
Jose Avelino Ferreira	 Fiscal de Tributos	 7.738.104-0	 20/05/2017 a 19/05/2018
Marcos Antônio Ianegitz Ramos	 Motorista II	 M-644.084-6	 07/11/2016 a 06/11/2017
Murilo Aparecido Calzavara Bordin	 Motorista II	 10.281.847-4	 08/06/2017 a 07/06/2018
Reinaldo Soares Bandeira	 Motorista I	 3.790.199-7	 09/02/2017 a 08/02/2018
Ricardo Gonzaga dos Santos	 Motorista II	 8.488.116-3	 25/02/2017 a 24/02/2018
Wilson da Silva	 Motorista II	 4.046.928-1	 02/02/2016 a 01/02/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto, brasileira, casada, Auxilar de 
Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.792.592-9, relativas ao período aquisitivo 10/11/2017 a 
09/11/2018, por 30 (trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2018 sob o nº 570/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Edinalda Marroquio Braga e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Edinalda Marroquio Braga, brasileira, casada, Professora, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.056.783-2, relativas ao período aquisitivo 02/03/2017 a 01/03/2018, por 
30 (trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2018 sob o nº 566/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 005/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Ivaide S. da Costa dos Santos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Ivaide Souza da Costa dos Santos, brasileira, casada, Auxiliar de 
Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.243.741-0, relativas ao período aquisitivo 05/02/2017 a 
04/02/2018, por 30 (trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2018 sob o nº 565/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Janeci Ribeiro da Paixão Santos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Janeci Ribeiro da Paixão Santos, brasileira, casada, Auxiliar de 
Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.202.000-4, relativas ao período aquisitivo 02/05/2017 a 
01/05/2018, por 30 (trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2018 sob o nº 569/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Teresinha Cristiane Saturnino da Silva e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Teresinha Cristiane Saturnino da Silva, brasileira, solteira, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.765.880-0, relativas ao período aquisitivo 02/03/2017 a 01/03/2018, por 
trinta dias, a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2018 sob o nº 567/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.494.820-4, relativas ao período aquisitivo 02/08/2017 a 01/08/2018, por 
30 (trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em  17/12/2018 sob o nº 568/2018 e, com base no § 4º do Art. 
102 da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                      
PORTARIA Nº. 009/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rouzely Ferreira do Nascimento Ferreira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rouzely Ferreira do Nascimento Ferreira, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.973.115-9, relativas a o período aquisitivo 03/10/2017 a 02/10/2018, por 
30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Sonia Maria Fernandes de Brito Araujo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Sonia Maria Fernandes de Brito Araujo, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 38.398.798-2, relativas ao período aquisitivo 09/03/2017 a 08/03/2018, por 
30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Aline Ryska Da Rocha, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Aline Ryska Da Rocha, brasileira, solteira, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 10.576.376-0, relativas ao período aquisitivo 09/03/2017 a 08/03/2018, por 30 (trinta) dias, 

devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 012/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Jessica Paula Marochio Bonin, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Jessica Paula Marochio Bonin, brasileira, solteira, Portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 14.289.367-3, relativas ao período aquisitivo 01/03/2017 a 28/02/2018, por 20 (vinte) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Valdirene da Silva Pereira Santos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Valdirene da Silva Pereira Santos, brasileira, casada Portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 7.605.130-5, relativas ao período aquisitivo 03/04/2017 a 02/04/2018, por 20 (vinte) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 014/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Bruno Saturnino e Souza, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Bruno Saturnino e Souza, brasileiro, solteiro, Portador da Carteira 
de Identidade RG nº 10.729.545-3, relativas ao período aquisitivo 01/03/2017 a 28/02/2018, por 15 (quinze) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 07 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2019
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, brasileira, solteira, Portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 7.158.513-1, relativas ao período aquisitivo 04/08/2017 a 03/08/2018, por 10 (dez) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 07 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 016/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antonio Fernandes, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antonio Fernandes, brasileiro, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.164.566-3, relativas ao período aquisitivo 01/08/2016 a 31/07/2017, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                   
PORTARIA Nº. 017/2019
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Bruna Tolotto Bicudo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Bruna Tolotto Bicudo, brasileira, solteira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 10.576.448-0, relativas ao período aquisitivo 02/02/2016 a 01/02/2017, por 20 (vinte) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                       
PORTARIA Nº. 018/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.458.789-0 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 26/09/2017 a 25/09/2018, por 20 
(vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2019.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação..
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helton Pinto de Castro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor  Helton Pinto de Castro, brasileiro, solteiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 8.748.843-8, relativas ao período aquisitivo 25/01/2016 a 24/01/2017, por 30 (trinta) dias, a partir 
de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2018 sob o nº 564/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 15 (quinze) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 020/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valentim Osvaldo Pereira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valentim Osvaldo Pereira, brasileiro, casado, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 3.255.576-4, relativas ao período aquisitivo 17/12/2017 a 16/12/2018, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 021/2019	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Obras e Serviços Públicos e da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2019 
a 01/02/2019.
Nome                  	 Função           	 RG                Período Aquisitivo
Gilberto Marcelino Messias	 Aux. Pedreiro	 10.075.706-5	 05/02/2017 a 04/02/2018
Valdemar de Carvalho. Brandão	 Aux de Serv. Gerais	 4.251.627-9	 19/01/2017 a 18/01/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 022/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Luzinete Rodrigues Gonçalves Xavier, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Luzinete Rodrigues Gonçalves Xavier, brasileira, casada, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.686.382-6, relativas ao período aquisitivo 01/08/2017 a 31/07/2018, por 
10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 023/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ademir Sereia Ferrari, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ademir Sereia Ferrari, brasileiro, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.181.229-0, relativas ao período aquisitivo 05/02/2017 a 04/02/2018, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 14 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 024/2019	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Transporte e Controle de Frotas e da outra 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2019 
a 01/02/2019.
         Nome                  	 Função           RG                período aquisitivo
Roberto Ryska Figueiredo 	 Operador de Maquinas	 6.222.169-0	 02/01/2017 a 01/01/2018
Rosivaldo Aparecido Santos Costa	 Motorista II	 7.379.190-1	 12/02/2016 a 11/02/2017
Salvador Diego de Oliveira	 Mecânico	 4.038.088-4	 13/09/2016 a 12/09/2017
Wellington L. Azevedo Tizolin	 Motorista II	 9.923.750-3	 14/03/2017 a 13/03/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 025/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, brasileiro, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.846.683-0, relativas ao período aquisitivo 02/01/2017 a 01/01/2018, por 15 (quinze) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 026/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Alan Santinon Roncolatto e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor  Alan Santinon Roncolatto, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 8.059.468-2, relativas ao período aquisitivo 22/02/2016 a 21/02/2017, por 30 (trinta) dias, a partir 
de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 27/12/2018 sob o nº 571/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 15 (quinze) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                       
PORTARIA Nº. 027/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, brasileiro, solteiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.576.464-2, relativas ao período aquisitivo 04/04/2016 a 03/04/2017, por 20 (vinte) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 028/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Santíssima Fernandes Lomba, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Santíssima Fernandes Lomba, brasileira, Solteira, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.302.768-9, relativas ao período aquisitivo 26/09/2016 a 25/09/2017, por 
20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 07 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 029/2019
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Recursos Humanos e da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2019 
a 01/02/2019.
       Nome                                 	 Função                 RG           Período Aquisitivo
Neusa Souza Braga	 Aux. Serviços Gerais	 5.042.444-8	 26/03/2017 a 25/03/2018
Reginaldo Ianqui	 Assistente Administrativo	 7.099.434-8	
01/12/2017 a 30/11/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 030/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, brasileiro, Casado, Advogado, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 8.632.099-1, relativas ao período aquisitivo 04/01/2017 a 03/01/2018, por 30 (trinta) dias, 
a partir de 07 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2018 sob o nº 559/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                         
PORTARIA Nº. 031/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Elias Sena Barbosa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Elias Sena Barbosa, brasileiro, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.358.625-9, relativas ao período aquisitivo 06/06/2017 a 05/06/2018, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 032/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João Tedardi Sobrinho, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João Tedardi Sobrinho, brasileiro, casado, Portador da Carteira 
de Identidade RG nº 1.131.164, relativas ao período aquisitivo 07/01/2017 a 06/01/2018, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 033/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Alex Aparecido Barbieri Cavichioli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Alex Aparecido Barbieri Cavichioli, brasileiro, Divorciado, Portador 
da Carteira de Identidade RG nº 9.864.899-2, relativas ao período aquisitivo 06/02/2017 a 05/02/2018, por 30 (trinta) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 034/2019	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2019 
a 01/02/2019.
   Nome                                	 Função               	 RG           Período Aquisitivo
Ana Claudia Baliski Carvalho	 Enfermeiro	 8.080.139-4	 22/02/2017 a 21/02/2018
Cristiane Gouveia Ochman	 Aux. Administrativo	 9.237.772-5	 05/02/2017 a 04/02/2018
Eliane Cristina de Souza Stela	 Aux. Serviços Gerais	 9.799.165-0	 26/03/2017 a 25/03/2018
Emerson Lazarin	 Fisioterapeuta	 5.929.496-2	 01/02/2017 a 31/01/2018
Maria Aparecida de Souza	 Aux. Serviços Gerais	 5.796.326-3	 01/12/2017 a 30/11/2018
Paula da Silva Salicano Berbel	 Aux. Serviços Gerais	 9.497.173-0	 05/02/2017 a 04/02/2018
Raquel Munarim	 Psicólogo	 6.390.619-0	 02/03/2017 a 01/03/2018
Rosely Apª Braga	 Aux. Serviços Gerais	 8.694.619-0	 07/05/2017 a 06/05/2018
Rosenilda Tedardi Bicudo	 Aux. Enfermagem	 10.030.589-5	 05/02/2017 a 04/02/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 035/2019	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2019 
a 22/01/2019.
  Nome                               	  Função                	 RG           	 Período Aquisitivo
Edilaine Ferreira Martins	 Agente Comunitário de Saúde PSF	 9.206.545-6	 26/03/2017 a 25/03/2018
Ronaldo Cesar Avanci dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde 	 9.864.879-8	 02/02/2017 a 01/02/2018
Rosana da Silva Araujo	 Agente Comunitário de Saúde PSF	 7.852.522-3	 02/08/2017 a 01/08/2018
Rosimere dos Santos Costa Silva	 Agente C. de Saúde	 9.272.933-8	 10/05/2017 a 09/05/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 036/2019	
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 03/01/2019 
a 17/01/2019.
   Nome                                	 Função                	 RG           	 Período Aquisitivo
Andrea Juliana Faria	 Dentista ESB	 6.391.251-4	 05/02/2017 a 04/02/2018
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo	 Atendente de Consultório Dentário	 6.689.573-4	 12/08/2016 a 11/08/2017
Fabio Costenaro Faccin	 Cirurgião Dentista	 6.527.586-4	 05/11/2017 a 04/11/2018
Jose Aparecido Ianche	 Agente C. de Saúde	 6.458.065-5	 26/03/2017 a 25/03/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 037/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Marlis Eduarda Mendes Fernandes, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marlis Eduarda Mendes Fernandes, brasileira, solteira, Portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 10.340.933-0, relativas ao período aquisitivo 03/04/2017 a 02/04/2018, por 15 
(quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 09 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 038/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Patricia Mardegan Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Patricia Mardegan Picoli, brasileira, casada, Portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 7.148.485-8, relativas ao período aquisitivo 02/02/2016 a 01/02/2017, por 20 (vinte) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 039/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Adevaldo Bonani, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Adevaldo Bonani, brasileiro, solteiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.927.949-8, relativas ao período aquisitivo 10/04/2017 a 09/04/2018, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 07 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 01/2017 – DISPENSA -  OPORTUNIZAR AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS, 
TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAIS ESPECÍFICOS E SEUS FAMILIARES, UMA 
MELHOR QUALIDADE DE ALIMENTAÇÃO, DE TRANSPORTE E DE SAÚDE, ATRAVÉS DE PALESTRAS, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL VISANDO ASSIM OPORTUNIDADE E 
INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO TANTO DOS FAMILIARES E ALUNOS, RESGATANDO AUTOESTIMA 
PESSOAL E FAMILIAR, , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, AUTORIZADO PELO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MOACIR 
FORTIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 156.725.739-91, residente e domiciliado na cidade de Goioerê, 
Estado do Paraná, representante da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, solicitação – Ofício nº 256/2018 de 26 de novembro de 
2018, conforme disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica acrescido o presente contrato em R$ 
158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais),  sendo 12 (doze) parcelas de 13.200,00, devido a 
prorrogação do contrato por mais 12 meses, por consequência, alterando o valor do contrato de R$ 252.000,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil reais), para R$ 410.400,00 (quatrocentos e dez mil e quatrocentos reais), de acordo 
com o processo dispensa 02/2017.		  Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem 
a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 03 de janeiro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza	 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ
Prefeito Municipal		          Moacir Fortis
Contratante			           Presidente
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 01/2017 – DISPENSA -  OPORTUNIZAR AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS, 
TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAIS ESPECÍFICOS E SEUS FAMILIARES, UMA 
MELHOR QUALIDADE DE ALIMENTAÇÃO, DE TRANSPORTE E DE SAÚDE, ATRAVÉS DE PALESTRAS, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL VISANDO ASSIM OPORTUNIDADE E 
INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO TANTO DOS FAMILIARES E ALUNOS, RESGATANDO AUTOESTIMA 
PESSOAL E FAMILIAR, , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, AUTORIZADO PELO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MOACIR 
FORTIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 156.725.739-91, residente e domiciliado na cidade de Goioerê, 
Estado do Paraná, representante da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, solicitação – Ofício nº 256/2018 de 26 de novembro de 
2018, conforme disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho, fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 
01/2017, para o dia 31/12/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 03 de janeiro de 2019
Nilson Cardoso de Souza	         ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ
Prefeito Municipal		          Moacir Fortis
Contratante			           Presidente
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 02/2017 – INEXIGIBILIDADE, MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE PÃES 
DISTRIBUÍDOS ÀS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR, OS 
TRABALHADORES RURAIS E ATENDER TAMBÉM AOS PROGRAMAS SOCIAIS OFERTADOS NO MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, AUTORIZADO PELO PROCESSO DE INEXIBILIDADE 
Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
VALDECI RONHA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 496.215.809-00, residente e domiciliado na cidade 
de Mariluz, Estado do Paraná, representante da CEMIC-CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO 
NA COMUNIDADE, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho, fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 
02/2017, para o dia 31/12/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 01 de janeiro de 2019
Nilson Cardoso de Souza	         CENTRO ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE	
Prefeito Municipal	         Valdeci Ronha
Contratante		          Presidente
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 02/2017 – INEXIGIBILIDADE MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE PÃES DISTRIBUÍDOS 
ÀS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR, OS TRABALHADORES RURAIS E 
ATENDER TAMBÉM AOS PROGRAMAS SOCIAIS OFERTADOS NO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL, AUTORIZADO PELO PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
VALDECI RONHA,, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 496.215.809-00, residente e domiciliado na cidade 
de Mariluz, Estado do Paraná, representante da CEMIC-CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO 
NA COMUNIDADE, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica acrescido o presente contrato em R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais), anual, sendo 12 (doze) parcelas mensais de R$ 8.750,00, devido a prorrogação 
do contrato por mais 12 meses, por consequência, alterando o valor do contrato R$ 226.500,00 (duzentos e vinte e 
seis mil e quinhentos reais), para R$ 331.500,00 (trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais), de acordo com o 
processo inexigibilidade 02/2017.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 03 de janeiro de 2019
Nilson Cardoso de Souza	  CENTRO ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE	
Prefeito Municipal		          Valdeci Ronha
Contratante			           Presidente
Testemunhas:

prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana    
Portaria Nº 2/2019 de 03/01/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias aos servidores abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º
e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
MARIA ANDREA CATELAN FABRE 2016/2017 03/01/2019 A 22/01/2019
SIMONE DA SILVA BRUNO 2017/2018 03/01/2019 A 22/01/2019
LEIA GIROTO 2016/2017 03/01/2019 A 22/01/2019
LUCIANA BORGES SEVERINO 2015/2016 03/01/2019 A 22/01/2019
DANIELA ROSA 2015/2016 03/01/2019 A 22/01/2019
VANETE ELIANDRA L. DOS S. DE OLIVEIRA 2017/2018 07/01/2019 A 26/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 03 de Janeiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 2715/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora NELY MOURA DOS SANTOS MARGIOTTI, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 754.245.419-68 e carteira de identidade RG sob nº 37.425.904-5 SSP-SP, com 
matricula 1058, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 03 (três) de janeiro a 01 (um) de 
fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2716/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora MARIA CRISTINA DA SILVA LEONEL, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 252.556.428-60 e carteira de identidade RG sob nº 5.860.285-0 SSP-PR, com matricula 
3356, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 03 (três) de janeiro a 01 (um) de fevereiro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - 2019

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Equiplano

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

1000 - RECEITAS CORRENTES 67.217.843,00

Janeiro: 5.393.269,89 Maio: 5.393.269,89 Setembro: 5.393.269,89

Fevereiro: 5.393.269,89 Junho: 5.393.269,89 Outubro: 5.393.269,89

Março: 5.393.269,89 Julho: 5.393.269,89 Novembro: 6.641.591,89

Abril: 5.393.269,89 Agosto: 5.393.269,89 Dezembro: 6.643.552,21

Receita 73.497.843,00

Janeiro: 5.896.362,89 Maio: 5.896.362,89 Setembro: 5.896.362,89

Fevereiro: 5.896.362,89 Junho: 5.896.362,89 Outubro: 5.896.362,89

Março: 5.896.362,89 Julho: 5.896.362,89 Novembro: 7.266.084,89

Abril: 5.896.362,89 Agosto: 5.896.362,89 Dezembro: 7.268.129,21

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -6.280.000,00

Janeiro: -503.093,00 Maio: -503.093,00 Setembro: -503.093,00

Fevereiro: -503.093,00 Junho: -503.093,00 Outubro: -503.093,00

Março: -503.093,00 Julho: -503.093,00 Novembro: -624.493,00

Abril: -503.093,00 Agosto: -503.093,00 Dezembro: -624.577,00

1100 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 14.723.000,00

Janeiro: 1.189.970,80 Maio: 1.189.970,80 Setembro: 1.189.970,80

Fevereiro: 1.189.970,80 Junho: 1.189.970,80 Outubro: 1.189.970,80

Março: 1.189.970,80 Julho: 1.189.970,80 Novembro: 1.410.910,80

Abril: 1.189.970,80 Agosto: 1.189.970,80 Dezembro: 1.412.381,20

1300 - RECEITA PATRIMONIAL 612.943,00

Janeiro: 49.810,09 Maio: 49.810,09 Setembro: 49.810,09

Fevereiro: 49.810,09 Junho: 49.810,09 Outubro: 49.810,09

Março: 49.810,09 Julho: 49.810,09 Novembro: 57.374,09

Abril: 49.810,09 Agosto: 49.810,09 Dezembro: 57.468,01

1400 - RECEITA AGROPECUÁRIA 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

1600 - RECEITA DE SERVIÇOS 81.000,00

Janeiro: 6.598,80 Maio: 6.598,80 Setembro: 6.598,80

Fevereiro: 6.598,80 Junho: 6.598,80 Outubro: 6.598,80

Março: 6.598,80 Julho: 6.598,80 Novembro: 7.498,80

Abril: 6.598,80 Agosto: 6.598,80 Dezembro: 7.513,20

1700 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51.477.900,00

Janeiro: 4.121.050,20 Maio: 4.121.050,20 Setembro: 4.121.050,20

Fevereiro: 4.121.050,20 Junho: 4.121.050,20 Outubro: 4.121.050,20

Março: 4.121.050,20 Julho: 4.121.050,20 Novembro: 5.133.528,20

Abril: 4.121.050,20 Agosto: 4.121.050,20 Dezembro: 5.133.869,80

Receita 57.757.900,00

Janeiro: 4.624.143,20 Maio: 4.624.143,20 Setembro: 4.624.143,20

Fevereiro: 4.624.143,20 Junho: 4.624.143,20 Outubro: 4.624.143,20

Março: 4.624.143,20 Julho: 4.624.143,20 Novembro: 5.758.021,20

Abril: 4.624.143,20 Agosto: 4.624.143,20 Dezembro: 5.758.446,80

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -6.280.000,00

Janeiro: -503.093,00 Maio: -503.093,00 Setembro: -503.093,00

Fevereiro: -503.093,00 Junho: -503.093,00 Outubro: -503.093,00

Março: -503.093,00 Julho: -503.093,00 Novembro: -624.493,00

Abril: -503.093,00 Agosto: -503.093,00 Dezembro: -624.577,00

1900 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 321.000,00

Janeiro: 25.680,00 Maio: 25.680,00 Setembro: 25.680,00

Fevereiro: 25.680,00 Junho: 25.680,00 Outubro: 25.680,00

Março: 25.680,00 Julho: 25.680,00 Novembro: 32.080,00

Abril: 25.680,00 Agosto: 25.680,00 Dezembro: 32.120,00

2000 - RECEITAS DE CAPITAL 1.971.336,43

Janeiro: 159.543,72 Maio: 159.543,72 Setembro: 159.543,72

Fevereiro: 159.543,72 Junho: 159.543,72 Outubro: 159.543,72

Março: 159.543,72 Julho: 159.543,72 Novembro: 187.838,31

Abril: 159.543,72 Agosto: 159.543,72 Dezembro: 188.060,92

2400 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.971.336,43

Janeiro: 159.543,72 Maio: 159.543,72 Setembro: 159.543,72

Fevereiro: 159.543,72 Junho: 159.543,72 Outubro: 159.543,72

Março: 159.543,72 Julho: 159.543,72 Novembro: 187.838,31

Abril: 159.543,72 Agosto: 159.543,72 Dezembro: 188.060,92

TOTAL RECEITA LÍQUIDA 69.189.179,43

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5520 z

03/01/2019 13:46:37

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - 2019

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Equiplano

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

Janeiro: 5.552.813,61 Maio: 5.552.813,61 Setembro: 5.552.813,61

Fevereiro: 5.552.813,61 Junho: 5.552.813,61 Outubro: 5.552.813,61

Março: 5.552.813,61 Julho: 5.552.813,61 Novembro: 6.829.430,20

Abril: 5.552.813,61 Agosto: 5.552.813,61 Dezembro: 6.831.613,13

Receita 75.469.179,43

Janeiro: 6.055.906,61 Maio: 6.055.906,61 Setembro: 6.055.906,61

Fevereiro: 6.055.906,61 Junho: 6.055.906,61 Outubro: 6.055.906,61

Março: 6.055.906,61 Julho: 6.055.906,61 Novembro: 7.453.923,20

Abril: 6.055.906,61 Agosto: 6.055.906,61 Dezembro: 7.456.190,13

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -6.280.000,00

Janeiro: -503.093,00 Maio: -503.093,00 Setembro: -503.093,00

Fevereiro: -503.093,00 Junho: -503.093,00 Outubro: -503.093,00

Março: -503.093,00 Julho: -503.093,00 Novembro: -624.493,00

Abril: -503.093,00 Agosto: -503.093,00 Dezembro: -624.577,00

RICARDO GUSMÃO BRANDANI
CONTADOR

CRC/PR 050.761/O-8

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

DECRETO  N.º 554/2018 

SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira, 
Cronograma de Arrecadação da Receita em Metas Mensais e Cronograma Mensal de  
Desembolsos,  referentes ao exercício financeiro  de 2019 e dá outras providências.  

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES, PREFEITA
MUNICIPAL   DE   CRUZEIRO    DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que  lhes confere a Legislação em vigor.  

     CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, 

 DECRETA 

ART. 1º - Fica estabelecida nos termos dos Artigos 8º e 13 
da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a 
aprovação Financeira da Programação Financeira, Cronograma de Arrecadação da 
Receita em Metas Mensais e Cronograma Mensal de Desembolsos,  referentes ao 
exercício financeiro  de 2019, na forma dos anexos integrantes do presente Decreto. 

ART. 2º - Os anexos de que trata o artigo 1º deste Decreto 
poderão sofrer alterações durante o transcorrer do exercício, de acordo com o 
Desempenho da execução do Orçamento Municipal. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28
(vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2018.

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 001/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada que ficará responsável por executar serviços de desratização e 
desinsetização nas dependências internas e externas, serviços de limpeza e 
desinfecção de caixas d’água nas instalações físicas de responsabilidade do 
município de Guaíra - PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 17 de janeiro de 2019. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 002/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para o fornecimento de gêneros 
alimentícios a serem utilizados na merenda escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino desse Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 17/01/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 17/01/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 17/01/2019 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa 
especializada no ramo, para o fornecimento de peças e prestação de serviços 
de horas técnicas (assistência técnica) de manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00 min. do dia 17/01/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h29min do dia 17/01/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia 17/01/2019 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios, e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de janeiro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 Câmara Municipal de CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Parana
PORTARIA Nº 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019
Ementa: Exonera servidor comissionado.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica pela presente Portaria, exonerado o Senhor WILTON SILVA LONGO, portador do CPF: 232.877.649-34 e 
RG: 7132867 do Cargo de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo CC–5, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, a partir do dia 02 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 001/2017, de 05 de janeiro 2017.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 001/2019
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nº.	 Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
01	 Crislaine Lindemann Alexandre	 6.293.828-5	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
02	 Débora Caroline Raymundo Fantin	 7.511.157-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
03	 Ericka Fernanda Ocanha Ramos	 12.311.775-1	 2017/2018	 21/01/2019 a 19/02/2019
04	 Filomena Aparecida Guilherme Castanho	 6.761.154-3	 2017/2018	 02/01/2018 a 31/01/2018
05	 Gilmar da Silva Calaçara	 6.829.415-0	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
06	 Josilaine Claudiano Teruel	 10.557.007-4	 2017/2018	 03/01/2019 a 17/01/2019
07	 Luzia Fernandes Almancio	 6.929.314-0	 2018/2019	 14/01/2019 a 12/02/2019
08	 Maria Rosilei Percinoto	 5.864.566-4	 2017/2018	 02/01/2019 a 16/01/2019
09	 Marli Fátima Wietzikoski Halabura	 6.366.441-3	 2017/2018	 21/01/2019 a 04/02/2019
10	 Michelli de Cássia Favarin Campiolo	 9.186.219-0	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
11	 Renata Aparecida Rodrigues Kondratoski	 9.036.496-0	 2017/2018	 17/12/2018 a 31/12/2018
12	 Rosaria Fassine	 3.449.015-5	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
13	 Roselaine Elaine dos Santos	 8.940.199-2	 2017/2018	 16/01/2019 a 14/02/2019
14	 Silvana Militão	 9.548.443-3	 2017/2018	 02/01/2019 a 16/01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2019
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nº.	 Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
01	 Alan Aparecido Farina Evangelista	 10.361.211-0	 2017/2018	 07/01/2019 a 21/01/2019
02	 Cristiano C. Merlini de Albuquerque	 5.754.641-7	 2017/2018	 03/01/2019 a 01/02/2019
03	 Elias Costa de Oliveira	 4.375.362-2	 2018/2019	 09/01/2019 a 23/01/2019
04	 Fabio Cesar Belezi	 8.407.954-5	 2017/2018	 03/01/2019 a 01/02/2019
05	 Florindo Marchi	 1.807.634	 2018/2019	 28/01/2019 a 26/02/2019
06	 Graziele Bernardeli Furlaneto	 6.876.737-7	 2018/2019	 21/01/2019 a 11/02/2019
07	 Luciano da Silva	 4.991.517-9	 2016/2017	 07/01/2019 a 05/02/2019
08	 Matilde Lenzoni Takahashi	 6.299.867-9	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
09	 Nedina Aparecida da Silva	 5.089.349-9	 2017/2018	 03/01/2019 a 01/02/2019
10	 Paola Jurenilda Duarte Rubio	 10.385.903-4	 2016/2017	 15/01/2019 a 29/01/2019
11	 Ricardo Coelho Consentino	 8.915.754-4	 2018/2019	 27/12/2018 a 10/01/2019
12	 Rosangela Colognesi	 4.574.595-3	 2018/2019	 03/01/2019 a 12/01/2019
13	 Sebaldo João Figueiredo	 4.368.954-1	 2017/2018	 08/01/2019 a 22/01/2019
14	 Siumara Aparecida Testa	 4.958.527-6	 2018/2019	 03/01/2019 a 01/02/2019
15	 Tadeu Luiz Rosa	 9.599.845-3	 2017/2018	 14/01/2019 a 12/02/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2019
Exonera JOEDER BARBOSA DE QUEIROZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOEDER BARBOSA DE QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade nº. 9.647.385-0 SSP/PR, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Serviço de Manutenção do Ginásio de Esportes, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes, ficando revogada a Portaria nº. 116/2017, a partir de 03 de janeiro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2019
Exonera LIDIO ALVES COUTINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR LIDIO ALVES COUTINHO, portador da Cédula de Identidade nº. 4.676.362-9 SSP/PR, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Serviço de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e 
Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 117/2017, a partir de 03 de janeiro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 005/2019
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Adairce Monteiro Bigoli	 6.876.828-4	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Alessandra Marchi	 6.379.200-4	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Antonio Alves da Silva	 4.412.059-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Cecília Hitomi Kowata	 4.975.432-9	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Cleonice Teixeira Horvath	 7.072.156-2	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Elaine Cristina Ribeiro	 6.704.084-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Eunice A Marcelino da Silva	 5.145.035-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Gilmar Ribeiro dos Santos	 8.617.070-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Jair Correia	 24.997.118-5	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Janaina de Almeida Batista	 10.836.931-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Jose da Cruz	 3.706.969-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Jose Ferrari	 1.640.177	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Josiane Maria dos Santos	 12.314.427-9	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Karine R.de Souza de Paula	 10.254.686-5	 2018/2019	 02/01/2019 a 28/01/2019
Leda P. Nogueira da Penha	 7.741.689-7	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Leila Miorine da Silva	 12.306.060-1	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Levi da Silva Moreira	 3.404.089-2	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Lucia Aparecida Pereira Simal	 4.242.415-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria Helena de Oliveira	 3.552.809-1	 2018/2019	 13/01/2019 a 11/02/2019
Maria Luzinete M. de Góis Santos	 7.156.043-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria Neuza Manduca da Silva	 6.457.002-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Marlene A de Oliveira Barbato	 28.206.128-9	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Marta de Jesus Silva	 09.692.810-7	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Moacir da Silva Santos	 3.529.537-2	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Monica Aparecida da Silva	 9.709.356-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Natanael Lopes de Souza	 5.101.294-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Nelson Rodrigues	 2.138.755	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Odete P. Alcarria dos Santos	 8.032.586-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Paulo Mario Ferreira da Silva	 34.799.400-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Roberleia Merlini Santiago Alves	 7.508.968-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Roberto da Cruz	 5.089.341-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Rogerlan dos Santos	 5.089.318-9	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Roseli Chagas Tutini da Silva	 9.025.435-9	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Roseli dos Santos	 8.681.433-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Roseneide R. Pereira Jobi	 6.655.728-6	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Rosilene Cristina dos Santos	 7.603.706-0	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Rosinei Sales dos Santos	 8.333.778-8	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Shirlei da Silva	 5.623.939-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 11/01/2019
Suzi Meire Passos	 9.446.751-9	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Vairto Zubiolo Favarin	 3.288.998-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Vanderlei Antonio Marciano	 000.561.753	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Varlei Jose do Nascimento Mariano’	 8.087.015-9	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Vera Lucia Ribeiro Correia	 24.193.866-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 11/01/2019
Zenilda Rosa dos Santos Barbosa	 5.839.027-5	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal		

PORTARIA Nº. 006/2019
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos professores municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Agnaldo da Silva Souza	 6.741.017-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Agnaldo da Silva Souza	 6.741.017-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Célia de Castro	 1.431.357	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Cindia M. Pacheco Cavalcante	 7.762.937-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Cristina Barczak	 3.803.196-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Danielle F. da S. Mierzwinski	 6.458.188-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Edna Gonçalves Brandão	 6.278.124-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Edna Gonçalves Brandão	 6.278.124-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Eliane Pereira de Souza Mariano	 7.152.411-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Eliane Pereira de Souza Mariano	 7.152.411-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Elizete Alves Dos Reis Drohson	 9.709.357-1	 2017/2018	 02/01/2018 a 31/01/2018
Elsa da Silva Meira Leme	 4.425.703-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Gilmara da Silva	 14.759.484-4	 2018/2019	 02/01/2019 a 14/01/2019
Graciele G. Castanho Belezi	 9.439.743-0	 2017/2018	 02/01/2018 a 31/01/2018
Graciele G. Castanho Belezi	 9.439.743-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 14/01/2019
Izabel da Cruz Souza Fantin	 6.722.388-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Jaciara Pereira Leal	 10.837.020-3	 2017/2018	 02/01/2018 a 31/01/2018
Jose Pereira de Souza	 1.665.667-4	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Josiane Castorina da Silva	 5.886.464-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Lana Karla de Alvarenga Barradas	 6.320.555-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Laurita Rosa dos Santos Souza	 3.946.327-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Leydineia Mara Barreto Cabral	 6.876.749-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Leydineia Mara Barreto Cabral	 6.876.749-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 14/01/2019
Lucia Maria Coelho Marynowski	 4.565.549-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria de Lourdes P. da Rocha	 4.467.957-4	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria Ivone da Matas dos Santos	 5.629.328-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria Regina Mendes de C. Delelli	 2.060.824-2	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Marta Aparecida C. Monteiro	 1.723.506	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Mikelly C. Cipriano de Barros	 5.991.229-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 14/01/2019
Precila P. de Oliveira Ribeiro	 5.712.901-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Rosana Aparecida Correia Leite	 5.271.088-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Roseli Varago Barboza de Araújo	 4.241.561-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Rozani P. de Morais Almeida	 6.071.569-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Roziane Mendes Sete	 6.929.246-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Sandra M. dos Santos Trindade	 7.303.599-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Sandra P. de Souza dos Reis	 5.089.350-2	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Sirlei Alves Rafael Silva	 4.600.374-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Sonia Maria Zabotini de Souza	 4.884.456-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Taylize Maziero Delmonico	 9.280.807-6	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Valdete Maria M. de Albuquerque	 4.368.269-5	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Verimonia Casavechi Figueiredo	 7.607.621-9	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal		

PORTARIA Nº. 007/2019
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Educadores Infantis municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Adriana Aparecida da Silva	 8.821.348-3	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Aliciane Cassiano Gato Fiaux	 7.037.052-2	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Ana Lucia dos Santos Severino 	 20.654.449-2	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Aparecida de Fátima Ribeiro	 4.975.153-2	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Camila Ferro Ribeiro	 12.622.817-1	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Claudete dos Santos	 7.243.631-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Cyntia V. de S. Oliveira da Cruz	 10.323.168-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 11/01/2019
Dayane Santos da Silva Favarin	 9.340.216-2	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Dayany C.da Cruz Siqueira	 10.194.304-6	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Débora Vanessa Gonçalves	 10.299.904-5	 2018/2019	 02/01/2019 a 11/01/2019
Edcleia Silva Guilherme	 10.726.995-9	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Edilaine Rodrigues de Oliveira	 9.812.362-8	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Eliana A de Oliveira L. Torres	 8.319.359-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Elizangela Ramos Santiago	 6.470.575-0	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Fabiana Gonçalves Silva	 10.497.509-7	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Fernanda da Silva de Almeida	 7.303.615-1	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Flavia Fantin	 9.477.020-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Greiciele Camilo da Silva 	 10.358.924-0	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Ivanete Pereira de Lima Dias	 4.471.489-6	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Jesseca Rafael da Trindade	 10.110.777-0	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Jessica F. Vieira Machado	 10.366.474-8	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Jessica Rodrigues da Silva	 13.324.348-8	 2018/2019	 02/01/2019 a 14/01/2019
Josiane Resende Trettel	 7.346.266-5	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Josimar Ribeiro dos Santos	 10.207.771-7	 2018/2019	 02/01/2019 a 11/01/2019
Juliana Soares Carrenho	 10.128.993-1	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Márcia Cristina Cardoso Costa	 7.132.986-0	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria Alice Silva Rodrigues	 6.392.048-7	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria da Gloria de A. Evangelista	 3.908.697-2	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria de L. Rodrigues Campos	 4.418.492-3	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Regina A Barbosa Duarte	 4.676.397-1	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
Rosilene da Rocha Zarias Souza	 10.065.836-4	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Simone Pereira Simal	 10.907.878-6	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Sonia Aparecida Fernandes Leal	 4.313.830-8	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Tânia Cristina de Paiva Moris	 8.865.303-3	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Tatiane Louise Torres	 9.191.553-7	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Tatiane Sallo Favarin da Silva	 8.949.824-4	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Yvone Rozali Maestro da Silva	 7.707.236-5	 2018/2019	 02/01/2019 a 31/01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal		

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 465/2018
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Ademir Cassiano Alexandre	 10.207.783-0	 2017/2018	 01/12/2018 a 30/12/2018
Alann Evangelista dos Santos	 13.000.429-6	 2017/2018	 03/12/2018 a 17/12/2018
Débora Cassiano Teixeira	 12.507.945-8	 2016/2017	 03/12/2018 a 01/01/2019
Douglas Rogério Furlan	 8.663.029-0	 2017/2018	 03/12/2018 a 01/01/2019
Eliane Fernandes Almancio	 9.268.295-1	 2018/2019	 17/12/2018 a 15/01/2019
Fabio Dias de Carvalho	 9.694.045-9	 2016/2017	 03/12/2018 a 01/01/2019
Gilberto Piagentini Pigentini	 6.161.739-6	 2017/2018	 17/12/2018 a 15/01/2019
Josefa Vinha Julião	 8.149.048-1	 2017/2018	 10/12/2018 a 08/01/2019
Lourenço Rodrigues de Alcântara	 8.244.294-4	 2017/2018	 03/12/2018 a 01/01/2019
Marli F.Wietzikoski Halabura	 6.366.441-3	 2017/2018	 10/12/2018 a 24/12/2018
Meyre Eliane Rogério de Souza	 4.504.770-9	 2017/2018	 03/12/2018 a 17/12/2018
Olga Maria Rodrigues da Silva	 7.580.339-7	 2017/2018	 17/12/2018 a 31/12/2018
Ronaldo Gomes dos Santos Filho	 6.386.450-1	 2015/2016	 03/12/2018 a 01/01/2019
Selma Ferreira Mohr de Oliveira	 33.290.536-6	 2017/2018	 03/12/2018 a 01/01/2019
Sergio Goularte	 4.438.853-7	 2017/2018	 03/12/2018 a 01/01/2019
Silvio Alves Machado	 4.676.329-9	 2016/2017	 17/12/2018 a 15/01/2019
Valdenir Rodrigues Alves	 9.929.262-3	 2015/2016	 03/12/2018 a 01/01/2019
Vanessa Prandini Barreiros	 8.382.971-0	 2017/2018	 03/12/2018 a 01/01/2019
Walter Rossi Silva	 504.625-4	 2018/2019	 17/12/2018 a 15/01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 488/2018
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Antonio Alves da Silva	 3.066.064-1	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
Aparecida P. Araujo de Latorre	 8.017.070-0	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
Elizangela Aparecida T. Lorenceto	 6.998.513-0	 2018/2019	 24/12/2018 a 07/01/2019
Fabrício Cogo Fernades	 8.716.803-4	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
Jose Carlos Da Silva	 4.370.058-8	 2017/2018	 24/12/2018 a 07/01/2019
Josilaine Claudiano Teruel	 10.557.007-4	 2017/2018	 19/11/2018 a 03/12/2018
Márcia de Lima Pigentini	 7.323.065-9	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
Miriam Pereira Leal Lima	 8.556.323-8	 2017/2018	 17/12/2018 a 15/01/2019
Regina Feitosa Simplício	 6.912.249-3	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
Renata Aparecida M. da Silva	 10.727.431-6	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
Ricardo Barradas de Souza	 8.709.277-1	 2018/2019	 24/12/2018 a 07/01/2019
Roberto Sergio Raimundo	 4.152.716-1	 2017/2018	 24/12/2018 a 07/01/2019
Vera Lucia da Silva	 7.785.685-4	 2017/2018	 24/12/2018 a 22/01/2019
Victor Ryo Kimiyama	 6.573.569-5	 2017/2018	 24/12/2018 a 07/01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 001
 DE 02 DE JANEIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ) ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
04/01/2019	 04:30/16:30h	  Cascavel-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de Janeiro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
LEI  Nº 2.075/2019  
Data: 03.01.2019
Ementa: proíbe a concessionária do serviço municipal de abastecimento de água e de esgotamento sanitário a fixação 
e a cobrança de valor ou outra taxa mínima no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 50 da Lei 
Orgânica do Município, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  É vedada à concessionária do serviço municipal de abastecimento de água e de esgoto sanitário a fixação e a 
cobrança de valor ou outra taxa mínima de consumo de água e/ou tratamento de esgoto. 
§ 1º O descumprimento do disposto no caput importará na aplicação de multa de R$ 100,00 (cem reais) por cada 
unidade medidora ou por economia, no caso de tarifação por este sistema, para a cobrança de taxa mínima sem o 
respectivo consumo, aplicada em dobro no caso de reincidência.
§ 2° O valor da multa prevista no parágrafo anterior será reajustado anualmente pelo índice IPCA-E.
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
§ 2º do artigo 13 da Lei Municipal nº 1839/2013.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 013/2018
CREDENCIAMENTO Nº 004/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica na área de enfermagem visando disponibilizar 
serviços de enfermagem para atendimento 12 x 36 horas, sendo o atendimento na UPA Municipal, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do Edital.
PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: Ate 30/06/2019
O edital estará disponível no site do município de Icaraíma – www. icaraima.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Icaraíma, situado à Av. Hermes Vissoto, 810, mediante 
preenchimento da solicitação de edital, no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h. Outros esclarecimentos 
poderão ser fornecidos no mesmo endereço, ou através do telefone nº (44) 3665-8000 RAMAL 011. 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 03 de Janeiro de 2019.
LUIS FERNANDO SILVA DADALTO
Secretário Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realizar, às 09h00 do dia 21 de Janeiro do ano de 2019, na 
Avenida Hermes Vissoto n° 810, Icaraíma, Paraná, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, objetivando a contratação de empresa para ministrar curso de corte e costura para atendimento 
das necessidades do centro de convivência da Secretaria de Assistência Social do Município de Icaraíma (materiais 
por conta do município), tudo de acordo com Termo de Referência e anexos do Edital. A presente licitação é destinada 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 18.799,92 (dezoito mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A execução dos serviços será de acordo com o cronograma emitido pela Secretaria de Assistência Social, de acordo 
com as informações constantes do Termo de Referência.  O edital será disponibilizado para consulta, ou fornecido 
em cópias impressas ou cópias em mídia digital (Pen Drive, CD, etc., desde que fornecido pelo licitante), na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site.                 
Icaraíma, 21 de Dezembro de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.753/2019
DATA: 03 DE JANEIRO DE 2019.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações 
sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, no Município de Mariluz e dá outras providências”.
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro no Decreto nº 1023/2013;
Considerando Lei Complementar Municipal nº 591/1975 que regulamenta o Sistema Tributário no âmbito do Município 
de Mariluz;
Considerando a atualização dos valores referentes à Tabela de Valores Mínimos estimados para operações sujeitas 
ao ITBI.
Considerando a necessidade de transparência aos contribuintes do procedimento de cálculo e lançamento do referido 
imposto para o exercício fiscal de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.	 Com base no Art. 1º, do Decreto nº 1023/2013, fica reajustado os valores referentes à Tabela de Valores 
Mínimos estimados para operações sujeitas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI no Município 
de Mariluz de acordo com o percentual de 3,29% (três virgulas vinte e nove por cento) em relevância ao período de 
Dezembro de 2017 a Dezembro de 2018, em conformidade ao índice de atualização monetária oficial do governo 
federal – INPC.
VALORES AS ÁREA RURAL	 PREÇO POR HECTARE	 PREÇO POR ALQUEIRE
Área da Gleba nº 16 (dezesseis)	 R$ 19.288,43	 R$ 46.678,00
Área da Gleba nº 18(dezoito)	R$ 27.679,75	 R$ 66.985,00
Art. 2º.	                    Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições, constante no Decreto 1.647/2018.
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana                                      
DECRETO Nº 1.756,  DE 03 DE JANEIRO DE 2019.
Reajusta o valor da Unidade Fiscal Municipal-(UFM.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade 
de corrigir monetariamente o valor da Unidade Fiscal Municipal, nos termos da Lei nº 1.172/95, tendo como base o 
período de dezembro de 2017 a dezembro de 2018, correção medida segundo o INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor);
D E C R E T A :
Art. 1º Fica reajustado para R$ 140,00 (centro e quarenta reais) o valor da Unidade Fiscal Municipal.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.632/2018.
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana        
DECRETO Nº 1.755, de  03  de janeiro de  2019.
Dispõe sobre a fixação de preço público para utilização     da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias e da Arena 
Multiuso.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 10, inciso XII, 
combinado com o art. 66, inciso VI, ambos da Lei Orgânica do Município;	
D E C R E T A:
Art. 1º.  Pela utilização da quadra do Ginásio de Esportes Álvaro Dias e da Arena Multiuso, fica fixado o preço de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) por hora, valor que deve ser recolhido com a devida antecedência na Casa Lotérica, Banco 
Itaú Unibanco ou Sicoob.
Parágrafo único -  A autorização de uso deverá observar a ordem de entrada e registro dos pedidos na Divisão de 
Esportes.  
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no 
Decreto 1.631/2018.
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana        
DECRETO Nº 1.754 DE 03  DE  JANEIRO DE 2019.
Autoriza a Divisão de Tributação a aplicar correção monetária sobre os valores venais dos imóveis 
urbanos, para efeito de lançamento e cobrança do IPTU no exercício de 2019.
O  Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a inflação acumulada no ano de 2018, medida segundo o INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor);
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização a aplicar o índice de 
3,29%, a título de correção monetária, sobre os valores venais dos imóveis localizados na cidade 
de Mariluz, para efeito de lançamento e cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
no corrente exercício de 2019.
Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, 
constante no Decreto 1.630/2018.
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - 2019

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Equiplano Página:1

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 28.376.800,00

Janeiro: 2.270.951,18 Maio: 2.270.951,18 Setembro: 2.270.951,18

Fevereiro: 2.270.951,18 Junho: 2.270.951,18 Outubro: 2.270.951,18

Março: 2.270.951,18 Julho: 2.270.951,18 Novembro: 2.833.575,18

Abril: 2.270.951,18 Agosto: 2.270.951,18 Dezembro: 2.833.713,02

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 28.376.800,00

Janeiro: 2.270.951,18 Maio: 2.270.951,18 Setembro: 2.270.951,18

Fevereiro: 2.270.951,18 Junho: 2.270.951,18 Outubro: 2.270.951,18

Março: 2.270.951,18 Julho: 2.270.951,18 Novembro: 2.833.575,18

Abril: 2.270.951,18 Agosto: 2.270.951,18 Dezembro: 2.833.713,02

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 600.000,00

Janeiro: 48.000,00 Maio: 48.000,00 Setembro: 48.000,00

Fevereiro: 48.000,00 Junho: 48.000,00 Outubro: 48.000,00

Março: 48.000,00 Julho: 48.000,00 Novembro: 60.000,00

Abril: 48.000,00 Agosto: 48.000,00 Dezembro: 60.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 72.000,00

Janeiro: 5.760,00 Maio: 5.760,00 Setembro: 5.760,00

Fevereiro: 5.760,00 Junho: 5.760,00 Outubro: 5.760,00

Março: 5.760,00 Julho: 5.760,00 Novembro: 7.200,00

Abril: 5.760,00 Agosto: 5.760,00 Dezembro: 7.200,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO 12.000,00

Janeiro: 960,00 Maio: 960,00 Setembro: 960,00

Fevereiro: 960,00 Junho: 960,00 Outubro: 960,00

Março: 960,00 Julho: 960,00 Novembro: 1.200,00

Abril: 960,00 Agosto: 960,00 Dezembro: 1.200,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 2.100.000,00

Janeiro: 168.000,00 Maio: 168.000,00 Setembro: 168.000,00

Fevereiro: 168.000,00 Junho: 168.000,00 Outubro: 168.000,00

Março: 168.000,00 Julho: 168.000,00 Novembro: 210.000,00

Abril: 168.000,00 Agosto: 168.000,00 Dezembro: 210.000,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 12.000,00

Janeiro: 960,00 Maio: 960,00 Setembro: 960,00

Fevereiro: 960,00 Junho: 960,00 Outubro: 960,00

Março: 960,00 Julho: 960,00 Novembro: 1.200,00

Abril: 960,00 Agosto: 960,00 Dezembro: 1.200,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 153.000,00

Janeiro: 12.240,00 Maio: 12.240,00 Setembro: 12.240,00

Fevereiro: 12.240,00 Junho: 12.240,00 Outubro: 12.240,00

Março: 12.240,00 Julho: 12.240,00 Novembro: 15.300,00

Abril: 12.240,00 Agosto: 12.240,00 Dezembro: 15.300,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 48.000,00

Janeiro: 3.840,00 Maio: 3.840,00 Setembro: 3.840,00

Fevereiro: 3.840,00 Junho: 3.840,00 Outubro: 3.840,00

Março: 3.840,00 Julho: 3.840,00 Novembro: 4.800,00

Abril: 3.840,00 Agosto: 3.840,00 Dezembro: 4.800,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 1.200.000,00

Janeiro: 96.000,00 Maio: 96.000,00 Setembro: 96.000,00

Fevereiro: 96.000,00 Junho: 96.000,00 Outubro: 96.000,00

Março: 96.000,00 Julho: 96.000,00 Novembro: 120.000,00

Abril: 96.000,00 Agosto: 96.000,00 Dezembro: 120.000,00

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS 1.200,00

Janeiro: 96,00 Maio: 96,00 Setembro: 96,00

Fevereiro: 96,00 Junho: 96,00 Outubro: 96,00

Março: 96,00 Julho: 96,00 Novembro: 120,00

Abril: 96,00 Agosto: 96,00 Dezembro: 120,00

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 3.600,00

Janeiro: 299,88 Maio: 299,88 Setembro: 299,88

Fevereiro: 299,88 Junho: 299,88 Outubro: 299,88

Março: 299,88 Julho: 299,88 Novembro: 299,88

Abril: 299,88 Agosto: 299,88 Dezembro: 301,32

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

Equiplano Página:2

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

Janeiro: 76.800,00 Maio: 76.800,00 Setembro: 76.800,00

Fevereiro: 76.800,00 Junho: 76.800,00 Outubro: 76.800,00

Março: 76.800,00 Julho: 76.800,00 Novembro: 96.000,00

Abril: 76.800,00 Agosto: 76.800,00 Dezembro: 96.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS 6.000,00

Janeiro: 480,00 Maio: 480,00 Setembro: 480,00

Fevereiro: 480,00 Junho: 480,00 Outubro: 480,00

Março: 480,00 Julho: 480,00 Novembro: 600,00

Abril: 480,00 Agosto: 480,00 Dezembro: 600,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA 15.000,00

Janeiro: 1.200,00 Maio: 1.200,00 Setembro: 1.200,00

Fevereiro: 1.200,00 Junho: 1.200,00 Outubro: 1.200,00

Março: 1.200,00 Julho: 1.200,00 Novembro: 1.500,00

Abril: 1.200,00 Agosto: 1.200,00 Dezembro: 1.500,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 700.000,00

Janeiro: 56.000,00 Maio: 56.000,00 Setembro: 56.000,00

Fevereiro: 56.000,00 Junho: 56.000,00 Outubro: 56.000,00

Março: 56.000,00 Julho: 56.000,00 Novembro: 70.000,00

Abril: 56.000,00 Agosto: 56.000,00 Dezembro: 70.000,00

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS 100.000,00

Janeiro: 8.000,00 Maio: 8.000,00 Setembro: 8.000,00

Fevereiro: 8.000,00 Junho: 8.000,00 Outubro: 8.000,00

Março: 8.000,00 Julho: 8.000,00 Novembro: 10.000,00

Abril: 8.000,00 Agosto: 8.000,00 Dezembro: 10.000,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA 350.000,00

Janeiro: 28.000,00 Maio: 28.000,00 Setembro: 28.000,00

Fevereiro: 28.000,00 Junho: 28.000,00 Outubro: 28.000,00

Março: 28.000,00 Julho: 28.000,00 Novembro: 35.000,00

Abril: 28.000,00 Agosto: 28.000,00 Dezembro: 35.000,00

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 40.000,00

Janeiro: 3.200,00 Maio: 3.200,00 Setembro: 3.200,00

Fevereiro: 3.200,00 Junho: 3.200,00 Outubro: 3.200,00

Março: 3.200,00 Julho: 3.200,00 Novembro: 4.000,00

Abril: 3.200,00 Agosto: 3.200,00 Dezembro: 4.000,00

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.3.1.0.01.2.1.00.00.00.00.00 - FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00 - CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - 200.000,00

Janeiro: 16.000,00 Maio: 16.000,00 Setembro: 16.000,00

Fevereiro: 16.000,00 Junho: 16.000,00 Outubro: 16.000,00

Março: 16.000,00 Julho: 16.000,00 Novembro: 20.000,00

Abril: 16.000,00 Agosto: 16.000,00 Dezembro: 20.000,00

Equiplano Página:3

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

1.3.1.0.02.1.2.00.00.00.00.00 - CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS 3.000,00

Janeiro: 249,90 Maio: 249,90 Setembro: 249,90

Fevereiro: 249,90 Junho: 249,90 Outubro: 249,90

Março: 249,90 Julho: 249,90 Novembro: 249,90

Abril: 249,90 Agosto: 249,90 Dezembro: 251,10

1.3.1.0.02.1.3.00.00.00.00.00 - CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

1.3.1.0.02.1.4.00.00.00.00.00 - CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - DÍVIDA 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.3.1.0.99.1.1.01.00.00.00.00 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 80.000,00

Janeiro: 6.664,00 Maio: 6.664,00 Setembro: 6.664,00

Fevereiro: 6.664,00 Junho: 6.664,00 Outubro: 6.664,00

Março: 6.664,00 Julho: 6.664,00 Novembro: 6.664,00

Abril: 6.664,00 Agosto: 6.664,00 Dezembro: 6.696,00

1.3.1.0.99.1.1.02.00.00.00.00 - FUNDO ESPONTÂNEO DE PAVIMENTAÇÃO 100.000,00

Janeiro: 8.330,00 Maio: 8.330,00 Setembro: 8.330,00

Fevereiro: 8.330,00 Junho: 8.330,00 Outubro: 8.330,00

Março: 8.330,00 Julho: 8.330,00 Novembro: 8.330,00

Abril: 8.330,00 Agosto: 8.330,00 Dezembro: 8.370,00

1.3.1.0.99.1.2.01.00.00.00.00 - FUNDO HABITAÇÃO - MULTAS E JUROS 4.000,00

Janeiro: 333,20 Maio: 333,20 Setembro: 333,20

Fevereiro: 333,20 Junho: 333,20 Outubro: 333,20

Março: 333,20 Julho: 333,20 Novembro: 333,20

Abril: 333,20 Agosto: 333,20 Dezembro: 334,80

1.3.1.0.99.1.2.02.00.00.00.00 - FUNDO ESPONTANEO PAVIMENTAÇÃO - MULTAS E JUROS 4.000,00

Janeiro: 333,20 Maio: 333,20 Setembro: 333,20

Fevereiro: 333,20 Junho: 333,20 Outubro: 333,20

Março: 333,20 Julho: 333,20 Novembro: 333,20

Abril: 333,20 Agosto: 333,20 Dezembro: 334,80

1.3.1.0.99.1.3.01.00.00.00.00 - FUNDO HABITAÇÃO - DIVIDA ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.1.0.99.1.3.02.00.00.00.00 - FUNDO ESPONTANEO PAVIMENTAÇÃO - DIVIDA ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.1.0.99.1.4.01.00.00.00.00 - FUNDO HABITAÇÃO - MULTAS JUROS DIV. ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.1.0.99.1.4.02.00.00.00.00 - FUNDO ESPONTANEO PAVIMENTAÇÃO - MULTAS JUROS DIV. ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00 - REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS LIVRES 40.000,00

Janeiro: 3.200,00 Maio: 3.200,00 Setembro: 3.200,00

Fevereiro: 3.200,00 Junho: 3.200,00 Outubro: 3.200,00

Março: 3.200,00 Julho: 3.200,00 Novembro: 4.000,00

Abril: 3.200,00 Agosto: 3.200,00 Dezembro: 4.000,00

1.3.9.0.00.1.1.00.00.00.00.00 - DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 10.000,00

Janeiro: 800,00 Maio: 800,00 Setembro: 800,00

Fevereiro: 800,00 Junho: 800,00 Outubro: 800,00

Março: 800,00 Julho: 800,00 Novembro: 1.000,00

Abril: 800,00 Agosto: 800,00 Dezembro: 1.000,00

1.4.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00 - RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL 2.000,00

Equiplano Página:4

Prevista Prevista Prevista Total Prevista

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 25.000,00

Janeiro: 2.000,00 Maio: 2.000,00 Setembro: 2.000,00

Fevereiro: 2.000,00 Junho: 2.000,00 Outubro: 2.000,00

Março: 2.000,00 Julho: 2.000,00 Novembro: 2.500,00

Abril: 2.000,00 Agosto: 2.000,00 Dezembro: 2.500,00

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS E JUROS 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA 25.000,00

Janeiro: 2.082,50 Maio: 2.082,50 Setembro: 2.082,50

Fevereiro: 2.082,50 Junho: 2.082,50 Outubro: 2.082,50

Março: 2.082,50 Julho: 2.082,50 Novembro: 2.082,50

Abril: 2.082,50 Agosto: 2.082,50 Dezembro: 2.092,50

1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 10.000,00

Janeiro: 833,00 Maio: 833,00 Setembro: 833,00

Fevereiro: 833,00 Junho: 833,00 Outubro: 833,00

Março: 833,00 Julho: 833,00 Novembro: 833,00

Abril: 833,00 Agosto: 833,00 Dezembro: 837,00

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00 - INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.6.1.0.03.1.1.00.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE - PRINCIPAL 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 9.480.000,00

Janeiro: 758.400,00 Maio: 758.400,00 Setembro: 758.400,00

Fevereiro: 758.400,00 Junho: 758.400,00 Outubro: 758.400,00

Março: 758.400,00 Julho: 758.400,00 Novembro: 948.000,00

Abril: 758.400,00 Agosto: 758.400,00 Dezembro: 948.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - 600.000,00

Janeiro: 48.000,00 Maio: 48.000,00 Setembro: 48.000,00

Fevereiro: 48.000,00 Junho: 48.000,00 Outubro: 48.000,00

Março: 48.000,00 Julho: 48.000,00 Novembro: 60.000,00

Abril: 48.000,00 Agosto: 48.000,00 Dezembro: 60.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - 600.000,00

Janeiro: 48.000,00 Maio: 48.000,00 Setembro: 48.000,00

Fevereiro: 48.000,00 Junho: 48.000,00 Outubro: 48.000,00

Março: 48.000,00 Julho: 48.000,00 Novembro: 60.000,00

Abril: 48.000,00 Agosto: 48.000,00 Dezembro: 60.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 750.000,00

Janeiro: 60.000,00 Maio: 60.000,00 Setembro: 60.000,00

Fevereiro: 60.000,00 Junho: 60.000,00 Outubro: 60.000,00

Março: 60.000,00 Julho: 60.000,00 Novembro: 75.000,00

Abril: 60.000,00 Agosto: 60.000,00 Dezembro: 75.000,00

1.7.1.8.02.1.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL 200.000,00

Janeiro: 16.000,00 Maio: 16.000,00 Setembro: 16.000,00

Fevereiro: 16.000,00 Junho: 16.000,00 Outubro: 16.000,00

Março: 16.000,00 Julho: 16.000,00 Novembro: 20.000,00

Abril: 16.000,00 Agosto: 16.000,00 Dezembro: 20.000,00

1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE ROYALTIES PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI Nº 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00
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1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL 192.000,00

Janeiro: 15.360,00 Maio: 15.360,00 Setembro: 15.360,00

Fevereiro: 15.360,00 Junho: 15.360,00 Outubro: 15.360,00

Março: 15.360,00 Julho: 15.360,00 Novembro: 19.200,00

Abril: 15.360,00 Agosto: 15.360,00 Dezembro: 19.200,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 7.260.000,00

Janeiro: 580.800,00 Maio: 580.800,00 Setembro: 580.800,00

Fevereiro: 580.800,00 Junho: 580.800,00 Outubro: 580.800,00

Março: 580.800,00 Julho: 580.800,00 Novembro: 726.000,00

Abril: 580.800,00 Agosto: 580.800,00 Dezembro: 726.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1.920.000,00

Janeiro: 153.600,00 Maio: 153.600,00 Setembro: 153.600,00

Fevereiro: 153.600,00 Junho: 153.600,00 Outubro: 153.600,00

Março: 153.600,00 Julho: 153.600,00 Novembro: 192.000,00

Abril: 153.600,00 Agosto: 153.600,00 Dezembro: 192.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 138.000,00

Janeiro: 11.040,00 Maio: 11.040,00 Setembro: 11.040,00

Fevereiro: 11.040,00 Junho: 11.040,00 Outubro: 11.040,00

Março: 11.040,00 Julho: 11.040,00 Novembro: 13.800,00

Abril: 11.040,00 Agosto: 11.040,00 Dezembro: 13.800,00

1.9.1.0.09.1.1.00.00.00.00.00 - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.9.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO - PRINCIPAL 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 80,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 120,00

1.9.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 - RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.9.2.2.99.1.1.01.00.00.00.00 - IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.9.2.2.99.1.1.02.00.00.00.00 - IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.9.2.2.99.1.1.03.00.00.00.00 - RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS INDEVIDOS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.9.2.2.99.1.1.04.00.00.00.00 - RESTITUIÇÃO DE AUXÍLIOS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.9.2.2.99.1.2.04.00.00.00.00 - RESTITUIÇÃO DE AUXÍLIOS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.9.2.3.02.1.1.00.00.00.00.00 - RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 300.000,00

Janeiro: 24.000,00 Maio: 24.000,00 Setembro: 24.000,00

Fevereiro: 24.000,00 Junho: 24.000,00 Outubro: 24.000,00

Março: 24.000,00 Julho: 24.000,00 Novembro: 30.000,00

Abril: 24.000,00 Agosto: 24.000,00 Dezembro: 30.000,00
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00101 - FUNDEB/ 60% 10.020.000,00

Janeiro: 801.600,00 Maio: 801.600,00 Setembro: 801.600,00

Fevereiro: 801.600,00 Junho: 801.600,00 Outubro: 801.600,00

Março: 801.600,00 Julho: 801.600,00 Novembro: 1.002.000,00

Abril: 801.600,00 Agosto: 801.600,00 Dezembro: 1.002.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 10.020.000,00

Janeiro: 801.600,00 Maio: 801.600,00 Setembro: 801.600,00

Fevereiro: 801.600,00 Junho: 801.600,00 Outubro: 801.600,00

Março: 801.600,00 Julho: 801.600,00 Novembro: 1.002.000,00

Abril: 801.600,00 Agosto: 801.600,00 Dezembro: 1.002.000,00

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60% 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 10.000.000,00

Janeiro: 800.000,00 Maio: 800.000,00 Setembro: 800.000,00

Fevereiro: 800.000,00 Junho: 800.000,00 Outubro: 800.000,00

Março: 800.000,00 Julho: 800.000,00 Novembro: 1.000.000,00

Abril: 800.000,00 Agosto: 800.000,00 Dezembro: 1.000.000,00

00102 - FUNDEB/40% 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 100,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 100,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 100,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 100,00

1.3.2.1.00.1.1.03.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 40% 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 100,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 100,00

00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 1.950.000,00

Janeiro: 155.307,00 Maio: 155.307,00 Setembro: 155.307,00

Fevereiro: 155.307,00 Junho: 155.307,00 Outubro: 155.307,00

Março: 155.307,00 Julho: 155.307,00 Novembro: 198.507,00

Abril: 155.307,00 Agosto: 155.307,00 Dezembro: 198.423,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.950.000,00

Janeiro: 155.307,00 Maio: 155.307,00 Setembro: 155.307,00

Fevereiro: 155.307,00 Junho: 155.307,00 Outubro: 155.307,00

Março: 155.307,00 Julho: 155.307,00 Novembro: 198.507,00

Abril: 155.307,00 Agosto: 155.307,00 Dezembro: 198.423,00

1.3.2.1.00.1.1.05.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5% 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 990.000,00

Janeiro: 79.200,00 Maio: 79.200,00 Setembro: 79.200,00

Fevereiro: 79.200,00 Junho: 79.200,00 Outubro: 79.200,00

Março: 79.200,00 Julho: 79.200,00 Novembro: 99.000,00

Abril: 79.200,00 Agosto: 79.200,00 Dezembro: 99.000,00

Receita 3.950.000,00

Janeiro: 316.000,00 Maio: 316.000,00 Setembro: 316.000,00

Fevereiro: 316.000,00 Junho: 316.000,00 Outubro: 316.000,00

Março: 316.000,00 Julho: 316.000,00 Novembro: 395.000,00

Abril: 316.000,00 Agosto: 316.000,00 Dezembro: 395.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -2.960.000,00

Janeiro: -236.800,00 Maio: -236.800,00 Setembro: -236.800,00

Fevereiro: -236.800,00 Junho: -236.800,00 Outubro: -236.800,00

Março: -236.800,00 Julho: -236.800,00 Novembro: -296.000,00

Abril: -236.800,00 Agosto: -236.800,00 Dezembro: -296.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 102.500,00

Janeiro: 7.507,00 Maio: 7.507,00 Setembro: 7.507,00

Fevereiro: 7.507,00 Junho: 7.507,00 Outubro: 7.507,00

Março: 7.507,00 Julho: 7.507,00 Novembro: 13.757,00

Abril: 7.507,00 Agosto: 7.507,00 Dezembro: 13.673,00
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Receita 312.500,00

Janeiro: 25.000,00 Maio: 25.000,00 Setembro: 25.000,00

Fevereiro: 25.000,00 Junho: 25.000,00 Outubro: 25.000,00

Março: 25.000,00 Julho: 25.000,00 Novembro: 31.250,00

Abril: 25.000,00 Agosto: 25.000,00 Dezembro: 31.250,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -210.000,00

Janeiro: -17.493,00 Maio: -17.493,00 Setembro: -17.493,00

Fevereiro: -17.493,00 Junho: -17.493,00 Outubro: -17.493,00

Março: -17.493,00 Julho: -17.493,00 Novembro: -17.493,00

Abril: -17.493,00 Agosto: -17.493,00 Dezembro: -17.577,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL 16.000,00

Janeiro: 1.280,00 Maio: 1.280,00 Setembro: 1.280,00

Fevereiro: 1.280,00 Junho: 1.280,00 Outubro: 1.280,00

Março: 1.280,00 Julho: 1.280,00 Novembro: 1.600,00

Abril: 1.280,00 Agosto: 1.280,00 Dezembro: 1.600,00

Receita 80.000,00

Janeiro: 6.400,00 Maio: 6.400,00 Setembro: 6.400,00

Fevereiro: 6.400,00 Junho: 6.400,00 Outubro: 6.400,00

Março: 6.400,00 Julho: 6.400,00 Novembro: 8.000,00

Abril: 6.400,00 Agosto: 6.400,00 Dezembro: 8.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -64.000,00

Janeiro: -5.120,00 Maio: -5.120,00 Setembro: -5.120,00

Fevereiro: -5.120,00 Junho: -5.120,00 Outubro: -5.120,00

Março: -5.120,00 Julho: -5.120,00 Novembro: -6.400,00

Abril: -5.120,00 Agosto: -5.120,00 Dezembro: -6.400,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 625.000,00

Janeiro: 50.000,00 Maio: 50.000,00 Setembro: 50.000,00

Fevereiro: 50.000,00 Junho: 50.000,00 Outubro: 50.000,00

Março: 50.000,00 Julho: 50.000,00 Novembro: 62.500,00

Abril: 50.000,00 Agosto: 50.000,00 Dezembro: 62.500,00

Receita 3.025.000,00

Janeiro: 242.000,00 Maio: 242.000,00 Setembro: 242.000,00

Fevereiro: 242.000,00 Junho: 242.000,00 Outubro: 242.000,00

Março: 242.000,00 Julho: 242.000,00 Novembro: 302.500,00

Abril: 242.000,00 Agosto: 242.000,00 Dezembro: 302.500,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -2.400.000,00

Janeiro: -192.000,00 Maio: -192.000,00 Setembro: -192.000,00

Fevereiro: -192.000,00 Junho: -192.000,00 Outubro: -192.000,00

Março: -192.000,00 Julho: -192.000,00 Novembro: -240.000,00

Abril: -192.000,00 Agosto: -192.000,00 Dezembro: -240.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 200.000,00

Janeiro: 16.000,00 Maio: 16.000,00 Setembro: 16.000,00

Fevereiro: 16.000,00 Junho: 16.000,00 Outubro: 16.000,00

Março: 16.000,00 Julho: 16.000,00 Novembro: 20.000,00

Abril: 16.000,00 Agosto: 16.000,00 Dezembro: 20.000,00

Receita 800.000,00

Janeiro: 64.000,00 Maio: 64.000,00 Setembro: 64.000,00

Fevereiro: 64.000,00 Junho: 64.000,00 Outubro: 64.000,00

Março: 64.000,00 Julho: 64.000,00 Novembro: 80.000,00

Abril: 64.000,00 Agosto: 64.000,00 Dezembro: 80.000,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -600.000,00

Janeiro: -48.000,00 Maio: -48.000,00 Setembro: -48.000,00

Fevereiro: -48.000,00 Junho: -48.000,00 Outubro: -48.000,00

Março: -48.000,00 Julho: -48.000,00 Novembro: -60.000,00

Abril: -48.000,00 Agosto: -48.000,00 Dezembro: -60.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 11.500,00

Janeiro: 920,00 Maio: 920,00 Setembro: 920,00

Fevereiro: 920,00 Junho: 920,00 Outubro: 920,00

Março: 920,00 Julho: 920,00 Novembro: 1.150,00

Abril: 920,00 Agosto: 920,00 Dezembro: 1.150,00

Receita 57.500,00

Janeiro: 4.600,00 Maio: 4.600,00 Setembro: 4.600,00

Fevereiro: 4.600,00 Junho: 4.600,00 Outubro: 4.600,00

Março: 4.600,00 Julho: 4.600,00 Novembro: 5.750,00

Abril: 4.600,00 Agosto: 4.600,00 Dezembro: 5.750,00

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -46.000,00
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Janeiro: -3.680,00 Maio: -3.680,00 Setembro: -3.680,00

Fevereiro: -3.680,00 Junho: -3.680,00 Outubro: -3.680,00

Março: -3.680,00 Julho: -3.680,00 Novembro: -4.600,00

Abril: -3.680,00 Agosto: -3.680,00 Dezembro: -4.600,00

00104 - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 2.564.500,00

Janeiro: 205.164,95 Maio: 205.164,95 Setembro: 205.164,95

Fevereiro: 205.164,95 Junho: 205.164,95 Outubro: 205.164,95

Março: 205.164,95 Julho: 205.164,95 Novembro: 256.424,95

Abril: 205.164,95 Agosto: 205.164,95 Dezembro: 256.425,55

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 2.564.500,00

Janeiro: 205.164,95 Maio: 205.164,95 Setembro: 205.164,95

Fevereiro: 205.164,95 Junho: 205.164,95 Outubro: 205.164,95

Março: 205.164,95 Julho: 205.164,95 Novembro: 256.424,95

Abril: 205.164,95 Agosto: 205.164,95 Dezembro: 256.425,55

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 250.000,00

Janeiro: 20.000,00 Maio: 20.000,00 Setembro: 20.000,00

Fevereiro: 20.000,00 Junho: 20.000,00 Outubro: 20.000,00

Março: 20.000,00 Julho: 20.000,00 Novembro: 25.000,00

Abril: 20.000,00 Agosto: 20.000,00 Dezembro: 25.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 30.000,00

Janeiro: 2.400,00 Maio: 2.400,00 Setembro: 2.400,00

Fevereiro: 2.400,00 Junho: 2.400,00 Outubro: 2.400,00

Março: 2.400,00 Julho: 2.400,00 Novembro: 3.000,00

Abril: 2.400,00 Agosto: 2.400,00 Dezembro: 3.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 875.000,00

Janeiro: 70.000,00 Maio: 70.000,00 Setembro: 70.000,00

Fevereiro: 70.000,00 Junho: 70.000,00 Outubro: 70.000,00

Março: 70.000,00 Julho: 70.000,00 Novembro: 87.500,00

Abril: 70.000,00 Agosto: 70.000,00 Dezembro: 87.500,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 63.750,00

Janeiro: 5.100,00 Maio: 5.100,00 Setembro: 5.100,00

Fevereiro: 5.100,00 Junho: 5.100,00 Outubro: 5.100,00

Março: 5.100,00 Julho: 5.100,00 Novembro: 6.375,00

Abril: 5.100,00 Agosto: 5.100,00 Dezembro: 6.375,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 500.000,00

Janeiro: 40.000,00 Maio: 40.000,00 Setembro: 40.000,00

Fevereiro: 40.000,00 Junho: 40.000,00 Outubro: 40.000,00

Março: 40.000,00 Julho: 40.000,00 Novembro: 50.000,00

Abril: 40.000,00 Agosto: 40.000,00 Dezembro: 50.000,00

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS 500,00

Janeiro: 40,00 Maio: 40,00 Setembro: 40,00

Fevereiro: 40,00 Junho: 40,00 Outubro: 40,00

Março: 40,00 Julho: 40,00 Novembro: 50,00

Abril: 40,00 Agosto: 40,00 Dezembro: 50,00

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 1.500,00

Janeiro: 124,95 Maio: 124,95 Setembro: 124,95

Fevereiro: 124,95 Junho: 124,95 Outubro: 124,95

Março: 124,95 Julho: 124,95 Novembro: 124,95

Abril: 124,95 Agosto: 124,95 Dezembro: 125,55

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00
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1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL 400.000,00

Janeiro: 32.000,00 Maio: 32.000,00 Setembro: 32.000,00

Fevereiro: 32.000,00 Junho: 32.000,00 Outubro: 32.000,00

Março: 32.000,00 Julho: 32.000,00 Novembro: 40.000,00

Abril: 32.000,00 Agosto: 32.000,00 Dezembro: 40.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS 2.500,00

Janeiro: 200,00 Maio: 200,00 Setembro: 200,00

Fevereiro: 200,00 Junho: 200,00 Outubro: 200,00

Março: 200,00 Julho: 200,00 Novembro: 250,00

Abril: 200,00 Agosto: 200,00 Dezembro: 250,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA 6.250,00

Janeiro: 500,00 Maio: 500,00 Setembro: 500,00

Fevereiro: 500,00 Junho: 500,00 Outubro: 500,00

Março: 500,00 Julho: 500,00 Novembro: 625,00

Abril: 500,00 Agosto: 500,00 Dezembro: 625,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - 200.000,00

Janeiro: 16.000,00 Maio: 16.000,00 Setembro: 16.000,00

Fevereiro: 16.000,00 Junho: 16.000,00 Outubro: 16.000,00

Março: 16.000,00 Julho: 16.000,00 Novembro: 20.000,00

Abril: 16.000,00 Agosto: 16.000,00 Dezembro: 20.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - 200.000,00

Janeiro: 16.000,00 Maio: 16.000,00 Setembro: 16.000,00

Fevereiro: 16.000,00 Junho: 16.000,00 Outubro: 16.000,00

Março: 16.000,00 Julho: 16.000,00 Novembro: 20.000,00

Abril: 16.000,00 Agosto: 16.000,00 Dezembro: 20.000,00

00105 - Alienação de Bens da Educação 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.3.2.1.00.1.1.33.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO BENS EDUC. F. 105 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

00107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE 825.000,00

Janeiro: 66.000,00 Maio: 66.000,00 Setembro: 66.000,00

Fevereiro: 66.000,00 Junho: 66.000,00 Outubro: 66.000,00

Março: 66.000,00 Julho: 66.000,00 Novembro: 82.500,00

Abril: 66.000,00 Agosto: 66.000,00 Dezembro: 82.500,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 825.000,00

Janeiro: 66.000,00 Maio: 66.000,00 Setembro: 66.000,00

Fevereiro: 66.000,00 Junho: 66.000,00 Outubro: 66.000,00

Março: 66.000,00 Julho: 66.000,00 Novembro: 82.500,00

Abril: 66.000,00 Agosto: 66.000,00 Dezembro: 82.500,00

1.3.2.1.00.1.1.06.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 820.000,00

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5520 z 03/01/2019 13:45:43
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Janeiro: 65.600,00 Maio: 65.600,00 Setembro: 65.600,00

Fevereiro: 65.600,00 Junho: 65.600,00 Outubro: 65.600,00

Março: 65.600,00 Julho: 65.600,00 Novembro: 82.000,00

Abril: 65.600,00 Agosto: 65.600,00 Dezembro: 82.000,00

00111 - PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAC. TRASNP. 69.000,00

Janeiro: 5.520,00 Maio: 5.520,00 Setembro: 5.520,00

Fevereiro: 5.520,00 Junho: 5.520,00 Outubro: 5.520,00

Março: 5.520,00 Julho: 5.520,00 Novembro: 6.900,00

Abril: 5.520,00 Agosto: 5.520,00 Dezembro: 6.900,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 69.000,00

Janeiro: 5.520,00 Maio: 5.520,00 Setembro: 5.520,00

Fevereiro: 5.520,00 Junho: 5.520,00 Outubro: 5.520,00

Março: 5.520,00 Julho: 5.520,00 Novembro: 6.900,00

Abril: 5.520,00 Agosto: 5.520,00 Dezembro: 6.900,00

1.3.2.1.00.1.1.07.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 111 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 67.000,00

Janeiro: 5.360,00 Maio: 5.360,00 Setembro: 5.360,00

Fevereiro: 5.360,00 Junho: 5.360,00 Outubro: 5.360,00

Março: 5.360,00 Julho: 5.360,00 Novembro: 6.700,00

Abril: 5.360,00 Agosto: 5.360,00 Dezembro: 6.700,00

00112 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR/ENSINO FUNDAM. 363.000,00

Janeiro: 29.040,00 Maio: 29.040,00 Setembro: 29.040,00

Fevereiro: 29.040,00 Junho: 29.040,00 Outubro: 29.040,00

Março: 29.040,00 Julho: 29.040,00 Novembro: 36.300,00

Abril: 29.040,00 Agosto: 29.040,00 Dezembro: 36.300,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 363.000,00

Janeiro: 29.040,00 Maio: 29.040,00 Setembro: 29.040,00

Fevereiro: 29.040,00 Junho: 29.040,00 Outubro: 29.040,00

Março: 29.040,00 Julho: 29.040,00 Novembro: 36.300,00

Abril: 29.040,00 Agosto: 29.040,00 Dezembro: 36.300,00

1.3.2.1.00.1.1.10.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA ESCOLAR F. 112 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 361.000,00

Janeiro: 28.880,00 Maio: 28.880,00 Setembro: 28.880,00

Fevereiro: 28.880,00 Junho: 28.880,00 Outubro: 28.880,00

Março: 28.880,00 Julho: 28.880,00 Novembro: 36.100,00

Abril: 28.880,00 Agosto: 28.880,00 Dezembro: 36.100,00

00146 - CONVENIO PETE/SEED 2009 342.000,00

Janeiro: 27.360,00 Maio: 27.360,00 Setembro: 27.360,00

Fevereiro: 27.360,00 Junho: 27.360,00 Outubro: 27.360,00

Março: 27.360,00 Julho: 27.360,00 Novembro: 34.200,00

Abril: 27.360,00 Agosto: 27.360,00 Dezembro: 34.200,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 342.000,00

Janeiro: 27.360,00 Maio: 27.360,00 Setembro: 27.360,00

Fevereiro: 27.360,00 Junho: 27.360,00 Outubro: 27.360,00

Março: 27.360,00 Julho: 27.360,00 Novembro: 34.200,00

Abril: 27.360,00 Agosto: 27.360,00 Dezembro: 34.200,00

1.3.2.1.00.1.1.08.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

1.7.2.8.01.9.1.01.00.00.00.00 - TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR 340.000,00

Janeiro: 27.200,00 Maio: 27.200,00 Setembro: 27.200,00

Fevereiro: 27.200,00 Junho: 27.200,00 Outubro: 27.200,00

Março: 27.200,00 Julho: 27.200,00 Novembro: 34.000,00

Abril: 27.200,00 Agosto: 27.200,00 Dezembro: 34.000,00

00303 - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 6.240.700,00

Janeiro: 499.258,97 Maio: 499.258,97 Setembro: 499.258,97

Fevereiro: 499.258,97 Junho: 499.258,97 Outubro: 499.258,97

Março: 499.258,97 Julho: 499.258,97 Novembro: 624.054,97

Abril: 499.258,97 Agosto: 499.258,97 Dezembro: 624.055,33

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 6.240.700,00
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Janeiro: 499.258,97 Maio: 499.258,97 Setembro: 499.258,97

Fevereiro: 499.258,97 Junho: 499.258,97 Outubro: 499.258,97

Março: 499.258,97 Julho: 499.258,97 Novembro: 624.054,97

Abril: 499.258,97 Agosto: 499.258,97 Dezembro: 624.055,33

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 150.000,00

Janeiro: 12.000,00 Maio: 12.000,00 Setembro: 12.000,00

Fevereiro: 12.000,00 Junho: 12.000,00 Outubro: 12.000,00

Março: 12.000,00 Julho: 12.000,00 Novembro: 15.000,00

Abril: 12.000,00 Agosto: 12.000,00 Dezembro: 15.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 18.000,00

Janeiro: 1.440,00 Maio: 1.440,00 Setembro: 1.440,00

Fevereiro: 1.440,00 Junho: 1.440,00 Outubro: 1.440,00

Março: 1.440,00 Julho: 1.440,00 Novembro: 1.800,00

Abril: 1.440,00 Agosto: 1.440,00 Dezembro: 1.800,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO 3.000,00

Janeiro: 240,00 Maio: 240,00 Setembro: 240,00

Fevereiro: 240,00 Junho: 240,00 Outubro: 240,00

Março: 240,00 Julho: 240,00 Novembro: 300,00

Abril: 240,00 Agosto: 240,00 Dezembro: 300,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 525.000,00

Janeiro: 42.000,00 Maio: 42.000,00 Setembro: 42.000,00

Fevereiro: 42.000,00 Junho: 42.000,00 Outubro: 42.000,00

Março: 42.000,00 Julho: 42.000,00 Novembro: 52.500,00

Abril: 42.000,00 Agosto: 42.000,00 Dezembro: 52.500,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 3.000,00

Janeiro: 240,00 Maio: 240,00 Setembro: 240,00

Fevereiro: 240,00 Junho: 240,00 Outubro: 240,00

Março: 240,00 Julho: 240,00 Novembro: 300,00

Abril: 240,00 Agosto: 240,00 Dezembro: 300,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 38.250,00

Janeiro: 3.060,00 Maio: 3.060,00 Setembro: 3.060,00

Fevereiro: 3.060,00 Junho: 3.060,00 Outubro: 3.060,00

Março: 3.060,00 Julho: 3.060,00 Novembro: 3.825,00

Abril: 3.060,00 Agosto: 3.060,00 Dezembro: 3.825,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 12.000,00

Janeiro: 960,00 Maio: 960,00 Setembro: 960,00

Fevereiro: 960,00 Junho: 960,00 Outubro: 960,00

Março: 960,00 Julho: 960,00 Novembro: 1.200,00

Abril: 960,00 Agosto: 960,00 Dezembro: 1.200,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 300.000,00

Janeiro: 24.000,00 Maio: 24.000,00 Setembro: 24.000,00

Fevereiro: 24.000,00 Junho: 24.000,00 Outubro: 24.000,00

Março: 24.000,00 Julho: 24.000,00 Novembro: 30.000,00

Abril: 24.000,00 Agosto: 24.000,00 Dezembro: 30.000,00

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS 300,00

Janeiro: 24,00 Maio: 24,00 Setembro: 24,00

Fevereiro: 24,00 Junho: 24,00 Outubro: 24,00

Março: 24,00 Julho: 24,00 Novembro: 30,00

Abril: 24,00 Agosto: 24,00 Dezembro: 30,00

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 900,00

Janeiro: 74,97 Maio: 74,97 Setembro: 74,97

Fevereiro: 74,97 Junho: 74,97 Outubro: 74,97

Março: 74,97 Julho: 74,97 Novembro: 74,97

Abril: 74,97 Agosto: 74,97 Dezembro: 75,33

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL 240.000,00
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Janeiro: 19.200,00 Maio: 19.200,00 Setembro: 19.200,00

Fevereiro: 19.200,00 Junho: 19.200,00 Outubro: 19.200,00

Março: 19.200,00 Julho: 19.200,00 Novembro: 24.000,00

Abril: 19.200,00 Agosto: 19.200,00 Dezembro: 24.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS 1.500,00

Janeiro: 120,00 Maio: 120,00 Setembro: 120,00

Fevereiro: 120,00 Junho: 120,00 Outubro: 120,00

Março: 120,00 Julho: 120,00 Novembro: 150,00

Abril: 120,00 Agosto: 120,00 Dezembro: 150,00
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1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA 3.750,00

Janeiro: 300,00 Maio: 300,00 Setembro: 300,00

Fevereiro: 300,00 Junho: 300,00 Outubro: 300,00

Março: 300,00 Julho: 300,00 Novembro: 375,00

Abril: 300,00 Agosto: 300,00 Dezembro: 375,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.2.1.00.1.1.16.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15% 10.000,00

Janeiro: 800,00 Maio: 800,00 Setembro: 800,00

Fevereiro: 800,00 Junho: 800,00 Outubro: 800,00

Março: 800,00 Julho: 800,00 Novembro: 1.000,00

Abril: 800,00 Agosto: 800,00 Dezembro: 1.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 2.370.000,00

Janeiro: 189.600,00 Maio: 189.600,00 Setembro: 189.600,00

Fevereiro: 189.600,00 Junho: 189.600,00 Outubro: 189.600,00

Março: 189.600,00 Julho: 189.600,00 Novembro: 237.000,00

Abril: 189.600,00 Agosto: 189.600,00 Dezembro: 237.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 187.500,00

Janeiro: 15.000,00 Maio: 15.000,00 Setembro: 15.000,00

Fevereiro: 15.000,00 Junho: 15.000,00 Outubro: 15.000,00

Março: 15.000,00 Julho: 15.000,00 Novembro: 18.750,00

Abril: 15.000,00 Agosto: 15.000,00 Dezembro: 18.750,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL 48.000,00

Janeiro: 3.840,00 Maio: 3.840,00 Setembro: 3.840,00

Fevereiro: 3.840,00 Junho: 3.840,00 Outubro: 3.840,00

Março: 3.840,00 Julho: 3.840,00 Novembro: 4.800,00

Abril: 3.840,00 Agosto: 3.840,00 Dezembro: 4.800,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1.815.000,00

Janeiro: 145.200,00 Maio: 145.200,00 Setembro: 145.200,00

Fevereiro: 145.200,00 Junho: 145.200,00 Outubro: 145.200,00

Março: 145.200,00 Julho: 145.200,00 Novembro: 181.500,00

Abril: 145.200,00 Agosto: 145.200,00 Dezembro: 181.500,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 480.000,00

Janeiro: 38.400,00 Maio: 38.400,00 Setembro: 38.400,00

Fevereiro: 38.400,00 Junho: 38.400,00 Outubro: 38.400,00

Março: 38.400,00 Julho: 38.400,00 Novembro: 48.000,00

Abril: 38.400,00 Agosto: 38.400,00 Dezembro: 48.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 34.500,00

Janeiro: 2.760,00 Maio: 2.760,00 Setembro: 2.760,00

Fevereiro: 2.760,00 Junho: 2.760,00 Outubro: 2.760,00

Março: 2.760,00 Julho: 2.760,00 Novembro: 3.450,00

Abril: 2.760,00 Agosto: 2.760,00 Dezembro: 3.450,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 8.745.100,00

Janeiro: 702.974,00 Maio: 702.974,00 Setembro: 702.974,00

Fevereiro: 702.974,00 Junho: 702.974,00 Outubro: 702.974,00

Março: 702.974,00 Julho: 702.974,00 Novembro: 857.476,00

Abril: 702.974,00 Agosto: 702.974,00 Dezembro: 857.884,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 8.745.100,00

Janeiro: 702.974,00 Maio: 702.974,00 Setembro: 702.974,00

Fevereiro: 702.974,00 Junho: 702.974,00 Outubro: 702.974,00

Março: 702.974,00 Julho: 702.974,00 Novembro: 857.476,00

Abril: 702.974,00 Agosto: 702.974,00 Dezembro: 857.884,00

1.3.2.1.00.1.1.36.00.00.00.00 - RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA SUS 20.000,00

Janeiro: 1.666,00 Maio: 1.666,00 Setembro: 1.666,00

Fevereiro: 1.666,00 Junho: 1.666,00 Outubro: 1.666,00

Março: 1.666,00 Julho: 1.666,00 Novembro: 1.666,00

Abril: 1.666,00 Agosto: 1.666,00 Dezembro: 1.674,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 - REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA 4.505.100,00

Janeiro: 360.408,00 Maio: 360.408,00 Setembro: 360.408,00

Fevereiro: 360.408,00 Junho: 360.408,00 Outubro: 360.408,00

Março: 360.408,00 Julho: 360.408,00 Novembro: 450.510,00

Abril: 360.408,00 Agosto: 360.408,00 Dezembro: 450.510,00

1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00 - REPASSES SUS - MAC 3.000.000,00
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Janeiro: 240.000,00 Maio: 240.000,00 Setembro: 240.000,00

Fevereiro: 240.000,00 Junho: 240.000,00 Outubro: 240.000,00

Março: 240.000,00 Julho: 240.000,00 Novembro: 300.000,00

Abril: 240.000,00 Agosto: 240.000,00 Dezembro: 300.000,00

1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00 - REPASSES SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 200.000,00

Janeiro: 16.000,00 Maio: 16.000,00 Setembro: 16.000,00

Fevereiro: 16.000,00 Junho: 16.000,00 Outubro: 16.000,00

Março: 16.000,00 Julho: 16.000,00 Novembro: 20.000,00

Abril: 16.000,00 Agosto: 16.000,00 Dezembro: 20.000,00

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 - REPASSES BLOCO ASSIST. FARM. 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.7.1.8.08.1.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - PRINCIPAL 1.000.000,00

Janeiro: 83.300,00 Maio: 83.300,00 Setembro: 83.300,00

Fevereiro: 83.300,00 Junho: 83.300,00 Outubro: 83.300,00

Março: 83.300,00 Julho: 83.300,00 Novembro: 83.300,00

Abril: 83.300,00 Agosto: 83.300,00 Dezembro: 83.700,00

00495 - Atenção Basica 1.205.000,00

Janeiro: 96.400,00 Maio: 96.400,00 Setembro: 96.400,00

Fevereiro: 96.400,00 Junho: 96.400,00 Outubro: 96.400,00

Março: 96.400,00 Julho: 96.400,00 Novembro: 120.500,00

Abril: 96.400,00 Agosto: 96.400,00 Dezembro: 120.500,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.205.000,00

Janeiro: 96.400,00 Maio: 96.400,00 Setembro: 96.400,00

Fevereiro: 96.400,00 Junho: 96.400,00 Outubro: 96.400,00

Março: 96.400,00 Julho: 96.400,00 Novembro: 120.500,00

Abril: 96.400,00 Agosto: 96.400,00 Dezembro: 120.500,00

1.3.2.1.00.1.1.12.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO BÁSICA F. 495 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 - TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA 1.200.000,00

Janeiro: 96.000,00 Maio: 96.000,00 Setembro: 96.000,00

Fevereiro: 96.000,00 Junho: 96.000,00 Outubro: 96.000,00

Março: 96.000,00 Julho: 96.000,00 Novembro: 120.000,00

Abril: 96.000,00 Agosto: 96.000,00 Dezembro: 120.000,00

00496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 255.000,00

Janeiro: 20.400,00 Maio: 20.400,00 Setembro: 20.400,00

Fevereiro: 20.400,00 Junho: 20.400,00 Outubro: 20.400,00

Março: 20.400,00 Julho: 20.400,00 Novembro: 25.500,00

Abril: 20.400,00 Agosto: 20.400,00 Dezembro: 25.500,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 255.000,00

Janeiro: 20.400,00 Maio: 20.400,00 Setembro: 20.400,00

Fevereiro: 20.400,00 Junho: 20.400,00 Outubro: 20.400,00

Março: 20.400,00 Julho: 20.400,00 Novembro: 25.500,00

Abril: 20.400,00 Agosto: 20.400,00 Dezembro: 25.500,00

1.3.2.1.00.1.1.13.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00 - TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC 250.000,00

Janeiro: 20.000,00 Maio: 20.000,00 Setembro: 20.000,00

Fevereiro: 20.000,00 Junho: 20.000,00 Outubro: 20.000,00

Março: 20.000,00 Julho: 20.000,00 Novembro: 25.000,00

Abril: 20.000,00 Agosto: 20.000,00 Dezembro: 25.000,00

00497 - Vigilância em Saúde 95.000,00

Janeiro: 7.600,00 Maio: 7.600,00 Setembro: 7.600,00

Fevereiro: 7.600,00 Junho: 7.600,00 Outubro: 7.600,00

Março: 7.600,00 Julho: 7.600,00 Novembro: 9.500,00

Abril: 7.600,00 Agosto: 7.600,00 Dezembro: 9.500,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 95.000,00

Janeiro: 7.600,00 Maio: 7.600,00 Setembro: 7.600,00

Fevereiro: 7.600,00 Junho: 7.600,00 Outubro: 7.600,00

Março: 7.600,00 Julho: 7.600,00 Novembro: 9.500,00

Abril: 7.600,00 Agosto: 7.600,00 Dezembro: 9.500,00
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Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00 - TRANSF. ESTADUAL SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 90.000,00

Janeiro: 7.200,00 Maio: 7.200,00 Setembro: 7.200,00

Fevereiro: 7.200,00 Junho: 7.200,00 Outubro: 7.200,00

Março: 7.200,00 Julho: 7.200,00 Novembro: 9.000,00

Abril: 7.200,00 Agosto: 7.200,00 Dezembro: 9.000,00

00498 - Assistência Farmacéutica 65.000,00

Janeiro: 5.411,20 Maio: 5.411,20 Setembro: 5.411,20

Fevereiro: 5.411,20 Junho: 5.411,20 Outubro: 5.411,20

Março: 5.411,20 Julho: 5.411,20 Novembro: 5.431,20

Abril: 5.411,20 Agosto: 5.411,20 Dezembro: 5.456,80

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 65.000,00

Janeiro: 5.411,20 Maio: 5.411,20 Setembro: 5.411,20

Fevereiro: 5.411,20 Junho: 5.411,20 Outubro: 5.411,20

Março: 5.411,20 Julho: 5.411,20 Novembro: 5.431,20

Abril: 5.411,20 Agosto: 5.411,20 Dezembro: 5.456,80

1.3.2.1.00.1.1.15.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - ASSIST. FARMACÊUTICA - F. 498 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 100,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 100,00

1.7.2.8.03.1.1.04.00.00.00.00 - REPASSES - ASSIST. FARMACEUTICA F. 498 64.000,00

Janeiro: 5.331,20 Maio: 5.331,20 Setembro: 5.331,20

Fevereiro: 5.331,20 Junho: 5.331,20 Outubro: 5.331,20

Março: 5.331,20 Julho: 5.331,20 Novembro: 5.331,20

Abril: 5.331,20 Agosto: 5.331,20 Dezembro: 5.356,80

00500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviç 120.000,00

Janeiro: 9.600,00 Maio: 9.600,00 Setembro: 9.600,00

Fevereiro: 9.600,00 Junho: 9.600,00 Outubro: 9.600,00

Março: 9.600,00 Julho: 9.600,00 Novembro: 12.000,00

Abril: 9.600,00 Agosto: 9.600,00 Dezembro: 12.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO INVESTIMENTOS - F. 500 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00

Janeiro: 8.000,00 Maio: 8.000,00 Setembro: 8.000,00

Fevereiro: 8.000,00 Junho: 8.000,00 Outubro: 8.000,00

Março: 8.000,00 Julho: 8.000,00 Novembro: 10.000,00

Abril: 8.000,00 Agosto: 8.000,00 Dezembro: 10.000,00

2.4.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 - RECURSOS ESTADUAIS INVESTIMENTOS - SUS 100.000,00

Janeiro: 8.000,00 Maio: 8.000,00 Setembro: 8.000,00

Fevereiro: 8.000,00 Junho: 8.000,00 Outubro: 8.000,00

Março: 8.000,00 Julho: 8.000,00 Novembro: 10.000,00

Abril: 8.000,00 Agosto: 8.000,00 Dezembro: 10.000,00

00501 - Receita de Alienação de Ativos 4.743,00

Janeiro: 395,09 Maio: 395,09 Setembro: 395,09

Fevereiro: 395,09 Junho: 395,09 Outubro: 395,09

Março: 395,09 Julho: 395,09 Novembro: 395,09

Abril: 395,09 Agosto: 395,09 Dezembro: 397,01

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 4.743,00

Janeiro: 395,09 Maio: 395,09 Setembro: 395,09

Fevereiro: 395,09 Junho: 395,09 Outubro: 395,09

Março: 395,09 Julho: 395,09 Novembro: 395,09

Abril: 395,09 Agosto: 395,09 Dezembro: 397,01

1.3.2.1.00.1.1.32.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO BENS F. 501 4.743,00

Janeiro: 395,09 Maio: 395,09 Setembro: 395,09

Fevereiro: 395,09 Junho: 395,09 Outubro: 395,09

Março: 395,09 Julho: 395,09 Novembro: 395,09

Abril: 395,09 Agosto: 395,09 Dezembro: 397,01
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00504 - Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa 302.000,00

Janeiro: 24.166,60 Maio: 24.166,60 Setembro: 24.166,60

Fevereiro: 24.166,60 Junho: 24.166,60 Outubro: 24.166,60

Março: 24.166,60 Julho: 24.166,60 Novembro: 30.166,60

Abril: 24.166,60 Agosto: 24.166,60 Dezembro: 30.167,40

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 302.000,00

Janeiro: 24.166,60 Maio: 24.166,60 Setembro: 24.166,60

Fevereiro: 24.166,60 Junho: 24.166,60 Outubro: 24.166,60

Março: 24.166,60 Julho: 24.166,60 Novembro: 30.166,60

Abril: 24.166,60 Agosto: 24.166,60 Dezembro: 30.167,40

1.3.2.1.00.1.1.41.00.00.00.00 - RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504 2.000,00

Janeiro: 166,60 Maio: 166,60 Setembro: 166,60

Fevereiro: 166,60 Junho: 166,60 Outubro: 166,60

Março: 166,60 Julho: 166,60 Novembro: 166,60

Abril: 166,60 Agosto: 166,60 Dezembro: 167,40

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 7.990/89 - 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 300.000,00

Janeiro: 24.000,00 Maio: 24.000,00 Setembro: 24.000,00

Fevereiro: 24.000,00 Junho: 24.000,00 Outubro: 24.000,00

Março: 24.000,00 Julho: 24.000,00 Novembro: 30.000,00

Abril: 24.000,00 Agosto: 24.000,00 Dezembro: 30.000,00

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 3.672.000,00

Janeiro: 305.871,00 Maio: 305.871,00 Setembro: 305.871,00

Fevereiro: 305.871,00 Junho: 305.871,00 Outubro: 305.871,00

Março: 305.871,00 Julho: 305.871,00 Novembro: 305.911,00

Abril: 305.871,00 Agosto: 305.871,00 Dezembro: 307.379,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 3.672.000,00

Janeiro: 305.871,00 Maio: 305.871,00 Setembro: 305.871,00

Fevereiro: 305.871,00 Junho: 305.871,00 Outubro: 305.871,00

Março: 305.871,00 Julho: 305.871,00 Novembro: 305.911,00

Abril: 305.871,00 Agosto: 305.871,00 Dezembro: 307.379,00

1.1.3.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.1.3.8.01.1.2.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - MULTAS E 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.1.3.8.01.1.3.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.1.3.8.01.1.4.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO - DÍVIDA ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.1.3.8.02.1.1.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - PRINCIPAL 3.600.000,00

Janeiro: 299.880,00 Maio: 299.880,00 Setembro: 299.880,00

Fevereiro: 299.880,00 Junho: 299.880,00 Outubro: 299.880,00

Março: 299.880,00 Julho: 299.880,00 Novembro: 299.880,00

Abril: 299.880,00 Agosto: 299.880,00 Dezembro: 301.320,00

1.1.3.8.02.1.2.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - MULTAS E JUROS 5.000,00

Janeiro: 416,50 Maio: 416,50 Setembro: 416,50

Fevereiro: 416,50 Junho: 416,50 Outubro: 416,50

Março: 416,50 Julho: 416,50 Novembro: 416,50

Abril: 416,50 Agosto: 416,50 Dezembro: 418,50

1.1.3.8.02.1.3.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA 45.000,00

Janeiro: 3.748,50 Maio: 3.748,50 Setembro: 3.748,50

Fevereiro: 3.748,50 Junho: 3.748,50 Outubro: 3.748,50

Março: 3.748,50 Julho: 3.748,50 Novembro: 3.748,50

Abril: 3.748,50 Agosto: 3.748,50 Dezembro: 3.766,50
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1.1.3.8.02.1.4.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE - DÍVIDA ATIVA - 20.000,00

Janeiro: 1.666,00 Maio: 1.666,00 Setembro: 1.666,00

Fevereiro: 1.666,00 Junho: 1.666,00 Outubro: 1.666,00

Março: 1.666,00 Julho: 1.666,00 Novembro: 1.666,00

Abril: 1.666,00 Agosto: 1.666,00 Dezembro: 1.674,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

1.3.2.1.00.1.1.21.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

00509 - Gerenciamento de Transito  (multas de Tr 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 842.000,00

Janeiro: 67.360,00 Maio: 67.360,00 Setembro: 67.360,00

Fevereiro: 67.360,00 Junho: 67.360,00 Outubro: 67.360,00

Março: 67.360,00 Julho: 67.360,00 Novembro: 84.200,00

Abril: 67.360,00 Agosto: 67.360,00 Dezembro: 84.200,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 842.000,00

Janeiro: 67.360,00 Maio: 67.360,00 Setembro: 67.360,00

Fevereiro: 67.360,00 Junho: 67.360,00 Outubro: 67.360,00

Março: 67.360,00 Julho: 67.360,00 Novembro: 84.200,00

Abril: 67.360,00 Agosto: 67.360,00 Dezembro: 84.200,00

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00 - TAXAS PODER POLÍCIA F. 510 750.000,00

Janeiro: 60.000,00 Maio: 60.000,00 Setembro: 60.000,00

Fevereiro: 60.000,00 Junho: 60.000,00 Outubro: 60.000,00

Março: 60.000,00 Julho: 60.000,00 Novembro: 75.000,00

Abril: 60.000,00 Agosto: 60.000,00 Dezembro: 75.000,00

1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00 - TAXAS PODER POLÍCIA F. 510 10.000,00

Janeiro: 800,00 Maio: 800,00 Setembro: 800,00

Fevereiro: 800,00 Junho: 800,00 Outubro: 800,00

Março: 800,00 Julho: 800,00 Novembro: 1.000,00

Abril: 800,00 Agosto: 800,00 Dezembro: 1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00 - TAXAS PODER POLÍCIA F. 510 50.000,00
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Janeiro: 4.000,00 Maio: 4.000,00 Setembro: 4.000,00

Fevereiro: 4.000,00 Junho: 4.000,00 Outubro: 4.000,00

Março: 4.000,00 Julho: 4.000,00 Novembro: 5.000,00

Abril: 4.000,00 Agosto: 4.000,00 Dezembro: 5.000,00

1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00 - TAXAS PODER POLÍCIA F. 510 30.000,00

Janeiro: 2.400,00 Maio: 2.400,00 Setembro: 2.400,00

Fevereiro: 2.400,00 Junho: 2.400,00 Outubro: 2.400,00

Março: 2.400,00 Julho: 2.400,00 Novembro: 3.000,00

Abril: 2.400,00 Agosto: 2.400,00 Dezembro: 3.000,00

1.3.2.1.00.1.1.18.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE POLÍCIA F. 510 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

00511 - Taxas - Prestação de Serviços 385.000,00

Janeiro: 30.800,00 Maio: 30.800,00 Setembro: 30.800,00

Fevereiro: 30.800,00 Junho: 30.800,00 Outubro: 30.800,00

Março: 30.800,00 Julho: 30.800,00 Novembro: 38.500,00

Abril: 30.800,00 Agosto: 30.800,00 Dezembro: 38.500,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 385.000,00

Janeiro: 30.800,00 Maio: 30.800,00 Setembro: 30.800,00

Fevereiro: 30.800,00 Junho: 30.800,00 Outubro: 30.800,00

Março: 30.800,00 Julho: 30.800,00 Novembro: 38.500,00

Abril: 30.800,00 Agosto: 30.800,00 Dezembro: 38.500,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 250.000,00

Janeiro: 20.000,00 Maio: 20.000,00 Setembro: 20.000,00

Fevereiro: 20.000,00 Junho: 20.000,00 Outubro: 20.000,00

Março: 20.000,00 Julho: 20.000,00 Novembro: 25.000,00

Abril: 20.000,00 Agosto: 20.000,00 Dezembro: 25.000,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 100.000,00

Janeiro: 8.000,00 Maio: 8.000,00 Setembro: 8.000,00

Fevereiro: 8.000,00 Junho: 8.000,00 Outubro: 8.000,00

Março: 8.000,00 Julho: 8.000,00 Novembro: 10.000,00

Abril: 8.000,00 Agosto: 8.000,00 Dezembro: 10.000,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 30.000,00

Janeiro: 2.400,00 Maio: 2.400,00 Setembro: 2.400,00

Fevereiro: 2.400,00 Junho: 2.400,00 Outubro: 2.400,00

Março: 2.400,00 Julho: 2.400,00 Novembro: 3.000,00

Abril: 2.400,00 Agosto: 2.400,00 Dezembro: 3.000,00

1.3.2.1.00.1.1.19.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS F. 511 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

00512 - CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB) 101.000,00

Janeiro: 8.080,00 Maio: 8.080,00 Setembro: 8.080,00

Fevereiro: 8.080,00 Junho: 8.080,00 Outubro: 8.080,00

Março: 8.080,00 Julho: 8.080,00 Novembro: 10.100,00

Abril: 8.080,00 Agosto: 8.080,00 Dezembro: 10.100,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 101.000,00

Janeiro: 8.080,00 Maio: 8.080,00 Setembro: 8.080,00

Fevereiro: 8.080,00 Junho: 8.080,00 Outubro: 8.080,00

Março: 8.080,00 Julho: 8.080,00 Novembro: 10.100,00

Abril: 8.080,00 Agosto: 8.080,00 Dezembro: 10.100,00

1.3.2.1.00.1.1.22.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 100,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 100,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 100.000,00

Janeiro: 8.000,00 Maio: 8.000,00 Setembro: 8.000,00

Fevereiro: 8.000,00 Junho: 8.000,00 Outubro: 8.000,00

Março: 8.000,00 Julho: 8.000,00 Novembro: 10.000,00

Abril: 8.000,00 Agosto: 8.000,00 Dezembro: 10.000,00
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00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 150.000,00

Janeiro: 12.000,00 Maio: 12.000,00 Setembro: 12.000,00

Fevereiro: 12.000,00 Junho: 12.000,00 Outubro: 12.000,00

Março: 12.000,00 Julho: 12.000,00 Novembro: 15.000,00

Abril: 12.000,00 Agosto: 12.000,00 Dezembro: 15.000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 150.000,00

Janeiro: 12.000,00 Maio: 12.000,00 Setembro: 12.000,00

Fevereiro: 12.000,00 Junho: 12.000,00 Outubro: 12.000,00

Março: 12.000,00 Julho: 12.000,00 Novembro: 15.000,00

Abril: 12.000,00 Agosto: 12.000,00 Dezembro: 15.000,00

2.4.1.8.10.1.1.01.00.00.00.00 - RECURSOS INVESTIMENTOS - SUS F. 518 150.000,00

Janeiro: 12.000,00 Maio: 12.000,00 Setembro: 12.000,00

Fevereiro: 12.000,00 Junho: 12.000,00 Outubro: 12.000,00

Março: 12.000,00 Julho: 12.000,00 Novembro: 15.000,00

Abril: 12.000,00 Agosto: 12.000,00 Dezembro: 15.000,00

00838 - Programa BPC - FNAS 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 100,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 100,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 1.000,00

Janeiro: 80,00 Maio: 80,00 Setembro: 80,00

Fevereiro: 80,00 Junho: 80,00 Outubro: 80,00

Março: 80,00 Julho: 80,00 Novembro: 100,00

Abril: 80,00 Agosto: 80,00 Dezembro: 100,00

1.3.2.1.00.1.1.27.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA 200,00

Janeiro: 16,00 Maio: 16,00 Setembro: 16,00

Fevereiro: 16,00 Junho: 16,00 Outubro: 16,00

Março: 16,00 Julho: 16,00 Novembro: 20,00

Abril: 16,00 Agosto: 16,00 Dezembro: 20,00

1.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00 - REPASSES FNAS - BPC NA ESCOLA 800,00

Janeiro: 64,00 Maio: 64,00 Setembro: 64,00

Fevereiro: 64,00 Junho: 64,00 Outubro: 64,00

Março: 64,00 Julho: 64,00 Novembro: 80,00

Abril: 64,00 Agosto: 64,00 Dezembro: 80,00

00860 - Transferencias Casa Lar SAS - Estadual 30.000,00

Janeiro: 2.403,30 Maio: 2.403,30 Setembro: 2.403,30

Fevereiro: 2.403,30 Junho: 2.403,30 Outubro: 2.403,30

Março: 2.403,30 Julho: 2.403,30 Novembro: 2.983,30

Abril: 2.403,30 Agosto: 2.403,30 Dezembro: 2.983,70

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 30.000,00

Janeiro: 2.403,30 Maio: 2.403,30 Setembro: 2.403,30

Fevereiro: 2.403,30 Junho: 2.403,30 Outubro: 2.403,30

Março: 2.403,30 Julho: 2.403,30 Novembro: 2.983,30

Abril: 2.403,30 Agosto: 2.403,30 Dezembro: 2.983,70

1.3.2.1.00.1.1.49.00.00.00.00 - RENDIM. FEAS PPAS F. 860 1.000,00

Janeiro: 83,30 Maio: 83,30 Setembro: 83,30

Fevereiro: 83,30 Junho: 83,30 Outubro: 83,30

Março: 83,30 Julho: 83,30 Novembro: 83,30

Abril: 83,30 Agosto: 83,30 Dezembro: 83,70

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 - TRANSF. CASA LAR - FEAS/ESTADUAL 29.000,00

Janeiro: 2.320,00 Maio: 2.320,00 Setembro: 2.320,00

Fevereiro: 2.320,00 Junho: 2.320,00 Outubro: 2.320,00

Março: 2.320,00 Julho: 2.320,00 Novembro: 2.900,00

Abril: 2.320,00 Agosto: 2.320,00 Dezembro: 2.900,00

00862 - Convênio SEDU 048/2017 - Equipamentos 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.4.2.8.10.7.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRA-ESTRUTURA EM 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00
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00865 - Contr. Repasse MAPA - Patrulha Mecanizada 2018 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.4.1.8.10.6.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE MEIO AMBIENTE - PRINCIPAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

00866 - Convênio 692/2016 FUNASA Aterro Sanitário 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.4.2.8.10.5.1.01.00.00.00.00 - CONVENIO FUNASA ATERRO SANITÁRIO 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

00870 - Convênio Instituto das Aguas - veículo Coletor 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

2.4.2.8.10.5.1.02.00.00.00.00 - CONVENIO AQUIS. VEICULO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PR 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

00873 - CONTR. REPASSE 1052372-67 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 460.952,38

Janeiro: 36.876,19 Maio: 36.876,19 Setembro: 36.876,19

Fevereiro: 36.876,19 Junho: 36.876,19 Outubro: 36.876,19

Março: 36.876,19 Julho: 36.876,19 Novembro: 46.095,24

Abril: 36.876,19 Agosto: 36.876,19 Dezembro: 46.095,24

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 460.952,38

Janeiro: 36.876,19 Maio: 36.876,19 Setembro: 36.876,19

Fevereiro: 36.876,19 Junho: 36.876,19 Outubro: 36.876,19

Março: 36.876,19 Julho: 36.876,19 Novembro: 46.095,24

Abril: 36.876,19 Agosto: 36.876,19 Dezembro: 46.095,24

2.4.1.8.10.7.1.01.00.00.00.00 - CONTR. REPASSE 1052372-67 - PAVIMENTAÇÃO URBANA  F. 873 460.952,38

Janeiro: 36.876,19 Maio: 36.876,19 Setembro: 36.876,19

Fevereiro: 36.876,19 Junho: 36.876,19 Outubro: 36.876,19

Março: 36.876,19 Julho: 36.876,19 Novembro: 46.095,24

Abril: 36.876,19 Agosto: 36.876,19 Dezembro: 46.095,24

00874 - CONTR. REPASSE 1058772-13 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 365.714,29

Janeiro: 29.257,14 Maio: 29.257,14 Setembro: 29.257,14

Fevereiro: 29.257,14 Junho: 29.257,14 Outubro: 29.257,14

Março: 29.257,14 Julho: 29.257,14 Novembro: 36.571,43

Abril: 29.257,14 Agosto: 29.257,14 Dezembro: 36.571,46

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 365.714,29

Janeiro: 29.257,14 Maio: 29.257,14 Setembro: 29.257,14

Fevereiro: 29.257,14 Junho: 29.257,14 Outubro: 29.257,14

Março: 29.257,14 Julho: 29.257,14 Novembro: 36.571,43

Abril: 29.257,14 Agosto: 29.257,14 Dezembro: 36.571,46

2.4.1.8.10.7.1.02.00.00.00.00 - CONTR. REPASSE1058772-13 - PAVIMENTAÇÃO URBANA F. 874 365.714,29
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Janeiro: 29.257,14 Maio: 29.257,14 Setembro: 29.257,14

Fevereiro: 29.257,14 Junho: 29.257,14 Outubro: 29.257,14

Março: 29.257,14 Julho: 29.257,14 Novembro: 36.571,43

Abril: 29.257,14 Agosto: 29.257,14 Dezembro: 36.571,46

00875 - CONTR. REPASSE 1048883-30 QUADRA POLIESPORTIVA 243.750,00

Janeiro: 20.304,38 Maio: 20.304,38 Setembro: 20.304,38

Fevereiro: 20.304,38 Junho: 20.304,38 Outubro: 20.304,38

Março: 20.304,38 Julho: 20.304,38 Novembro: 20.304,38

Abril: 20.304,38 Agosto: 20.304,38 Dezembro: 20.401,82

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 243.750,00

Janeiro: 20.304,38 Maio: 20.304,38 Setembro: 20.304,38

Fevereiro: 20.304,38 Junho: 20.304,38 Outubro: 20.304,38

Março: 20.304,38 Julho: 20.304,38 Novembro: 20.304,38

Abril: 20.304,38 Agosto: 20.304,38 Dezembro: 20.401,82

2.4.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00 - CONTR. 1048883-30 QUADRA POLIESPORTIVA 243.750,00

Janeiro: 20.304,38 Maio: 20.304,38 Setembro: 20.304,38

Fevereiro: 20.304,38 Junho: 20.304,38 Outubro: 20.304,38

Março: 20.304,38 Julho: 20.304,38 Novembro: 20.304,38

Abril: 20.304,38 Agosto: 20.304,38 Dezembro: 20.401,82

00876 - CONTR. REPASSE 1055606-80 PATRULHA MECANIZADA 88.062,62

Janeiro: 7.045,01 Maio: 7.045,01 Setembro: 7.045,01

Fevereiro: 7.045,01 Junho: 7.045,01 Outubro: 7.045,01

Março: 7.045,01 Julho: 7.045,01 Novembro: 8.806,26

Abril: 7.045,01 Agosto: 7.045,01 Dezembro: 8.806,26

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 88.062,62

Janeiro: 7.045,01 Maio: 7.045,01 Setembro: 7.045,01

Fevereiro: 7.045,01 Junho: 7.045,01 Outubro: 7.045,01

Março: 7.045,01 Julho: 7.045,01 Novembro: 8.806,26

Abril: 7.045,01 Agosto: 7.045,01 Dezembro: 8.806,26

2.4.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 - CONTR. 1055606-80 PATRULHA MECANIZADA - MAPA 88.062,62

Janeiro: 7.045,01 Maio: 7.045,01 Setembro: 7.045,01

Fevereiro: 7.045,01 Junho: 7.045,01 Outubro: 7.045,01

Março: 7.045,01 Julho: 7.045,01 Novembro: 8.806,26

Abril: 7.045,01 Agosto: 7.045,01 Dezembro: 8.806,26

00877 - CONTR. REPASSE 1058851-96 CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY 222.857,14

Janeiro: 18.564,00 Maio: 18.564,00 Setembro: 18.564,00

Fevereiro: 18.564,00 Junho: 18.564,00 Outubro: 18.564,00

Março: 18.564,00 Julho: 18.564,00 Novembro: 18.564,00

Abril: 18.564,00 Agosto: 18.564,00 Dezembro: 18.653,14

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 222.857,14

Janeiro: 18.564,00 Maio: 18.564,00 Setembro: 18.564,00

Fevereiro: 18.564,00 Junho: 18.564,00 Outubro: 18.564,00

Março: 18.564,00 Julho: 18.564,00 Novembro: 18.564,00

Abril: 18.564,00 Agosto: 18.564,00 Dezembro: 18.653,14

2.4.1.8.99.1.1.03.00.00.00.00 - CONTR. 1058851-96 CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY 222.857,14

Janeiro: 18.564,00 Maio: 18.564,00 Setembro: 18.564,00

Fevereiro: 18.564,00 Junho: 18.564,00 Outubro: 18.564,00

Março: 18.564,00 Julho: 18.564,00 Novembro: 18.564,00

Abril: 18.564,00 Agosto: 18.564,00 Dezembro: 18.653,14

00878 - Recapeamento Asfáltico - Convênio SEDU 310/2018 250.000,00

Janeiro: 20.000,00 Maio: 20.000,00 Setembro: 20.000,00

Fevereiro: 20.000,00 Junho: 20.000,00 Outubro: 20.000,00

Março: 20.000,00 Julho: 20.000,00 Novembro: 25.000,00

Abril: 20.000,00 Agosto: 20.000,00 Dezembro: 25.000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 250.000,00

Janeiro: 20.000,00 Maio: 20.000,00 Setembro: 20.000,00

Fevereiro: 20.000,00 Junho: 20.000,00 Outubro: 20.000,00

Março: 20.000,00 Julho: 20.000,00 Novembro: 25.000,00

Abril: 20.000,00 Agosto: 20.000,00 Dezembro: 25.000,00

2.4.2.8.10.9.1.01.00.00.00.00 - CONVENIO 310/2018 SEDU - RECAPE ASFÁLTICO 250.000,00

Janeiro: 20.000,00 Maio: 20.000,00 Setembro: 20.000,00

Fevereiro: 20.000,00 Junho: 20.000,00 Outubro: 20.000,00

Março: 20.000,00 Julho: 20.000,00 Novembro: 25.000,00

Abril: 20.000,00 Agosto: 20.000,00 Dezembro: 25.000,00

00879 - Convênio 531/18 SEDU - Aquisição de veículos 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00
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Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

2.4.2.8.10.9.1.02.00.00.00.00 -  CONVÊNIO 531/2018 SEDU - AQUISIÇÃO DE VEICULOS - F. 879 50.000,00

Janeiro: 4.165,00 Maio: 4.165,00 Setembro: 4.165,00

Fevereiro: 4.165,00 Junho: 4.165,00 Outubro: 4.165,00

Março: 4.165,00 Julho: 4.165,00 Novembro: 4.165,00

Abril: 4.165,00 Agosto: 4.165,00 Dezembro: 4.185,00

00880 - Convênio 532/18 SEDU - Aquisição de veículos 40.000,00

Janeiro: 3.332,00 Maio: 3.332,00 Setembro: 3.332,00

Fevereiro: 3.332,00 Junho: 3.332,00 Outubro: 3.332,00

Março: 3.332,00 Julho: 3.332,00 Novembro: 3.332,00

Abril: 3.332,00 Agosto: 3.332,00 Dezembro: 3.348,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 40.000,00

Janeiro: 3.332,00 Maio: 3.332,00 Setembro: 3.332,00

Fevereiro: 3.332,00 Junho: 3.332,00 Outubro: 3.332,00

Março: 3.332,00 Julho: 3.332,00 Novembro: 3.332,00

Abril: 3.332,00 Agosto: 3.332,00 Dezembro: 3.348,00

2.4.2.8.10.9.1.03.00.00.00.00 - CONVENIO 532/2018 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS F. 880 40.000,00

Janeiro: 3.332,00 Maio: 3.332,00 Setembro: 3.332,00

Fevereiro: 3.332,00 Junho: 3.332,00 Outubro: 3.332,00

Março: 3.332,00 Julho: 3.332,00 Novembro: 3.332,00

Abril: 3.332,00 Agosto: 3.332,00 Dezembro: 3.348,00

00932 - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 53.000,00

Janeiro: 4.240,00 Maio: 4.240,00 Setembro: 4.240,00

Fevereiro: 4.240,00 Junho: 4.240,00 Outubro: 4.240,00

Março: 4.240,00 Julho: 4.240,00 Novembro: 5.300,00

Abril: 4.240,00 Agosto: 4.240,00 Dezembro: 5.300,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 53.000,00

Janeiro: 4.240,00 Maio: 4.240,00 Setembro: 4.240,00

Fevereiro: 4.240,00 Junho: 4.240,00 Outubro: 4.240,00

Março: 4.240,00 Julho: 4.240,00 Novembro: 5.300,00

Abril: 4.240,00 Agosto: 4.240,00 Dezembro: 5.300,00

1.3.2.1.00.1.1.24.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA FAMILIA/IGD F. 932 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00 - REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932 51.000,00

Janeiro: 4.080,00 Maio: 4.080,00 Setembro: 4.080,00

Fevereiro: 4.080,00 Junho: 4.080,00 Outubro: 4.080,00

Março: 4.080,00 Julho: 4.080,00 Novembro: 5.100,00

Abril: 4.080,00 Agosto: 4.080,00 Dezembro: 5.100,00

00933 - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 20.000,00

Janeiro: 1.600,00 Maio: 1.600,00 Setembro: 1.600,00

Fevereiro: 1.600,00 Junho: 1.600,00 Outubro: 1.600,00

Março: 1.600,00 Julho: 1.600,00 Novembro: 2.000,00

Abril: 1.600,00 Agosto: 1.600,00 Dezembro: 2.000,00

1.3.2.1.00.1.1.26.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS F. 933 2.000,00

Janeiro: 160,00 Maio: 160,00 Setembro: 160,00

Fevereiro: 160,00 Junho: 160,00 Outubro: 160,00

Março: 160,00 Julho: 160,00 Novembro: 200,00

Abril: 160,00 Agosto: 160,00 Dezembro: 200,00

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00 - REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933 18.000,00

Janeiro: 1.440,00 Maio: 1.440,00 Setembro: 1.440,00

Fevereiro: 1.440,00 Junho: 1.440,00 Outubro: 1.440,00

Março: 1.440,00 Julho: 1.440,00 Novembro: 1.800,00

Abril: 1.440,00 Agosto: 1.440,00 Dezembro: 1.800,00

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 324.000,00

Janeiro: 25.920,00 Maio: 25.920,00 Setembro: 25.920,00

Fevereiro: 25.920,00 Junho: 25.920,00 Outubro: 25.920,00

Março: 25.920,00 Julho: 25.920,00 Novembro: 32.400,00

Abril: 25.920,00 Agosto: 25.920,00 Dezembro: 32.400,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 324.000,00
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Janeiro: 25.920,00 Maio: 25.920,00 Setembro: 25.920,00

Fevereiro: 25.920,00 Junho: 25.920,00 Outubro: 25.920,00

Março: 25.920,00 Julho: 25.920,00 Novembro: 32.400,00

Abril: 25.920,00 Agosto: 25.920,00 Dezembro: 32.400,00

1.3.2.1.00.1.1.23.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL BÁSICA F. 934 5.000,00

Janeiro: 400,00 Maio: 400,00 Setembro: 400,00

Fevereiro: 400,00 Junho: 400,00 Outubro: 400,00

Março: 400,00 Julho: 400,00 Novembro: 500,00

Abril: 400,00 Agosto: 400,00 Dezembro: 500,00

1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00 - REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BÁSICA F. 934 319.000,00

Janeiro: 25.520,00 Maio: 25.520,00 Setembro: 25.520,00

Fevereiro: 25.520,00 Junho: 25.520,00 Outubro: 25.520,00

Março: 25.520,00 Julho: 25.520,00 Novembro: 31.900,00

Abril: 25.520,00 Agosto: 25.520,00 Dezembro: 31.900,00

1.7.2.8.07.1.1.02.00.00.00.00 - FEAS PISO PROTEÇÃO BÁSICA F. 934 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00

00935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 324.000,00

Janeiro: 25.920,00 Maio: 25.920,00 Setembro: 25.920,00

Fevereiro: 25.920,00 Junho: 25.920,00 Outubro: 25.920,00

Março: 25.920,00 Julho: 25.920,00 Novembro: 32.400,00

Abril: 25.920,00 Agosto: 25.920,00 Dezembro: 32.400,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES 324.000,00

Janeiro: 25.920,00 Maio: 25.920,00 Setembro: 25.920,00

Fevereiro: 25.920,00 Junho: 25.920,00 Outubro: 25.920,00

Março: 25.920,00 Julho: 25.920,00 Novembro: 32.400,00

Abril: 25.920,00 Agosto: 25.920,00 Dezembro: 32.400,00

1.3.2.1.00.1.1.25.00.00.00.00 - REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935 6.000,00

Janeiro: 480,00 Maio: 480,00 Setembro: 480,00

Fevereiro: 480,00 Junho: 480,00 Outubro: 480,00

Março: 480,00 Julho: 480,00 Novembro: 600,00

Abril: 480,00 Agosto: 480,00 Dezembro: 600,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00 - REPASSES FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F. 935 318.000,00

Janeiro: 25.440,00 Maio: 25.440,00 Setembro: 25.440,00

Fevereiro: 25.440,00 Junho: 25.440,00 Outubro: 25.440,00

Março: 25.440,00 Julho: 25.440,00 Novembro: 31.800,00

Abril: 25.440,00 Agosto: 25.440,00 Dezembro: 31.800,00

1.7.2.8.07.1.1.01.00.00.00.00 - FEAS PISO PROTEÇÃO ESPECIAL F. 935 0,00

Janeiro: 0,00 Maio: 0,00 Setembro: 0,00

Fevereiro: 0,00 Junho: 0,00 Outubro: 0,00

Março: 0,00 Julho: 0,00 Novembro: 0,00

Abril: 0,00 Agosto: 0,00 Dezembro: 0,00
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prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana   
DECRETO Nº 1.757, DE 03  DE JANEIRO DE 2019.
Reajusta a Tabela de Preços para uso de    máquinas, tratores   e veículos da Municipalidade em serviços particulares.
O Prefeito Municipal de Mariluz,  no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 935, de 26 de janeiro de 1989;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica reajustada a Tabela de Preços para uso de máquinas, tratores e veículos da Municipalidade em serviços particulares, passando a vigorar de acordo com os valores abaixo 
especificados:
I) – caminhão trucado, por carga de areia, terra e materiais similares, na zona urbana............................................................................................R$ =46,80
II – pá-carregadeira e retroescavadeira, por hora (máximo de oito horas)............................	 R$=136,50
III – motoniveladora, por hora (máximo de oito horas)........................................................	 R$=145,60
IV – ônibus e kombi:
a)	 Distância de até vinte quilômetros rodados............................................................ R$=84,50 
b)	 Distância acima de vinte quilômetros rodados.......................................................	 R$=  1,96
V – trator agrícola com implementos, por (máximo de oito horas), para filiados às Associações de Produtores Rurais das Comunidades do Município...................................R$= 90,00
VI – trator agrícola com implementos, por hora (máximo de oito horas), para não filiados às Associações referidas no Inciso anterior	 R$=110,00
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições, constante no Decreto 1.633/2018.
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de janeiro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana   
DECRETO N.º 125/2018
Dispõe sobre o Cronograma Mensal de Desembolso e a Programação Financeira da 
Receita e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, obedecendo ao contido no art. 8º e 13 
da Lei Complementar n.º 101/2000 de 04 de Maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam estabelecidos na forma do anexo I, III e IV integrantes deste decreto o 
Cronograma Mensal de Desembolso e a Programação Financeira da Receita (Anexo 
II), para o exercício financeiro de 2019.
Art. 2º - Durante a execução do orçamento do exercício de 2019, se verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, o 
Poder Legislativo e Executivo, de forma  proporcional às suas respectivas dotações, 
promoverão  por ato próprio a limitação de empenho e movimentação financeira, nos 
termos do art. 9º da Lei Complementar 101/2000, de 04 de Maio de 2000.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2019.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 28 de dezembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCO LINO
Prefeito Municipal

94 Interferencia Financeira 117.375,10             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.375,10             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             1.408.500,00          
117.375,10             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.375,10             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             117.374,98             1.408.500,00          

114.416,70             114.416,66             114.416,66             114.416,66             114.416,66             114.416,66             114.416,70             114.416,66             114.416,66             114.416,66             114.416,66             114.416,66             1.373.000,00          
-                          

2.958,40                 2.958,32                 2.958,32                 2.958,32                 2.958,32                 2.958,32                 2.958,40                 2.958,32                 2.958,32                 2.958,32                 2.958,32                 2.958,32                 35.500,00               
-                          

DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL

MÁRCIO JULIANO MARCOLINO ARÃO GASPAR PACHECO FILHO
Secretário Municipal de Finanças

Despesas de Capital

TOTAL

             Prefeito Municipal

Interferência Financeira - Ingresso

DESPESA DE CAPITAL

CRONOGRAMA  DE DESEMBOLSO MENSAL CONF. RESOLUÇÃO N.º 004/2018

Julho

Fevereiro

TOTAL

Despesas Correntes

Março

Março Julho

Abril

DESPESAS CORRENTES

Janeiro Agosto

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
EXERCÍCIO DE 2019

Janeiro Fevereiro Abril Maio

ANEXO I
ESTADO DO PARANÁ

Julho

TOTAL

Maio JunhoGrupo Fontes DezembroNovembro

JunhoJaneiro Fevereiro Março Abril Maio

Junho

TOTAL 

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL 

Setembro Outubro

Dezembro TOTAL Agosto Setembro Outubro Novembro

2.250.000,00    2.250.000,00    2.250.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.250.000,00    2.250.000,00    2.260.000,00    2.308.220,00    27.018.220,00  
2.250.000,00    2.250.000,00    2.250.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.240.000,00    2.250.000,00    2.250.000,00    2.260.000,00    2.308.220,00    27.018.220,00  

439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       5.274.480,00    
439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       439.540,00       5.274.480,00    

2.689.540,00    2.689.540,00    2.689.540,00    2.679.540,00    2.679.540,00    2.679.540,00    2.679.540,00    2.679.540,00    2.689.540,00    2.689.540,00    2.699.540,00    2.747.760,00    32.292.700,00  

117.375,10       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.375,10       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       1.408.500,00    
117.375,10       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.375,10       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       117.374,98       1.408.500,00    

RECEITA CORRENTE ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO

RECEITA DE CAPITAL ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO

Receitas de Capital

Janeiro

Janeiro

TOTAL

TOTAL

MÁRCIO JULIANO MARCOLINO ARÃO GASPAR PACHECO FILHO
           Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanças

Abril Maio Junho Julho

Agosto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
EXERCÍCIO DE 2019

Setembro

Receitas Correntes

MarçoDESCRIÇÃO Agosto

ANEXO II
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL

Outubro Novembro Dezembro TOTAL Janeiro Fevereiro

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA

Outubro

TOTAL 

Novembro Dezembro TOTAL 

Setembro Outubro Novembro DezembroFevereiro Março Abril

Setembro

AgostoJulhoMaio

Julho

TOTAL

Maio Junho

Junho

TOTAL GERAL DAS RECEITAS

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

Interferência Financeira - Egresso

Fevereiro Março Abril

2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.010,00    24.876.010,00  

2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.010,00    24.876.010,00  

604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       612.690,00       7.256.690,00    

604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       604.000,00       612.690,00       7.256.690,00    

999 Valores da Reserva de Contingência 13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         17.000,00         160.000,00       

13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         13.000,00         17.000,00         160.000,00       

2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.000,00    2.073.010,00    24.876.010,00  

604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      604.000,00      612.690,00      7.256.690,00   

13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        13.000,00        17.000,00        160.000,00      

2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.690.000,00    2.702.700,00    32.292.700,00  

DezembroOutubroAgosto

Março Maio Julho OutubroSetembro

Abril

TOTAL

SetembroJulho

Março Julho

Fevereiro Abril Junho Agosto

Março

Janeiro

Fontes

Junho

Fevereiro Março JunhoAbril Maio

DESPESAS CORRENTES

Reserva de Contingência

Fevereiro

Janeiro

TOTAL

Fevereiro

DESPESAS DE CAPITAL

Fontes

Fontes

Despesas de Capital

OutubroAbril Junho AgostoMaio SetembroJulho

Despesas Correntes

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III
CRONOGRAMA  DE DESEMBOLSO MENSAL

EXERCÍCIO DE 2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDA DO SUL

TOTAL

RESUMO GERAL

TOTAL

Grupo

Descrição

Reserva de Contingência

Despesas de Capital

Outubro DezembroJaneiro
TOTAL 
GERAL 

TOTAL 

TOTAL 

Novembro TOTAL 

Novembro

Novembro Dezembro

Novembro

Dezembro

MÁRCIO JULIANO MARCOLINO ARÃO GASPAR PACHECO FILHO
            Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanças

Janeiro

Despesas Correntes

SetembroMaio Agosto

10.380.000,00        1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Descrição Valor Fixado Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

 I - ADMINISTRAÇÃO 32.292.700,00        2.639.763,90     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,90     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.642.291,98     3.252.769,98     

Camara Municipal 1.408.500,00          117.375,10        117.374,98        117.374,98        117.374,98        117.374,98        117.374,98        117.375,10        117.374,98        117.374,98        117.374,98        117.374,98        117.374,98        

Secretaria de Governo 420.264,35             35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,00          35.022,35          

Coordenadoria de Defesa Civil - COMDEC 1.800,00                 150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               150,00               

Coordenadoria de Controle Interno 68.700,00               5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.306,80            5.307,00            10.325,00          

Procuradoria Geral do Município 348.400,00             27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.490,00          27.500,00          46.000,00          

Secretaria de Administração 862.100,00             70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.000,00          70.100,00          92.000,00          

Secretaria de Finanças 575.500,00             45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.635,00          45.650,00          73.500,00          

Secretaria de Planejamento e Coordenação 697.500,00             57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          57.000,00          70.500,00          

Secretaria de Educação e Cultura 7.004.783,24          564.700,00        564.700,00        564.700,00        564.700,00        564.700,00        564.700,00        564.700,00        564.700,00        564.700,00        564.700,00        565.783,00        792.000,24        

Secretaria de Assistência Social 749.600,00             59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.780,00          59.800,00          92.000,00          

Secretaria de Viação e Obras Públicas 7.462.040,00          615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.450,00        615.540,00        692.000,00        

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Agropecuária 1.889.660,00          155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.600,00        155.660,00        178.000,00        

Secretaria de Compras e Patrimônio 266.500,00             20.800,00          20.800,00          20.800,00          20.800,00          20.800,00          20.800,00          20.800,00          20.800,00          20.800,00          20.800,00          21.000,00          37.500,00          

Encargos Gerais do Município 1.577.500,00          131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.000,00        131.500,00        136.000,00        

Fundo Municipal de Assistência Social 854.500,00             70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.050,00          70.100,00          83.900,00          

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 61.000,00 5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.080,00            5.120,00            

Fundo Municipal de Transito 1.500,00 125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               125,00               

Fundo Municipal de Saúde 7.532.002,41          617.700,00        617.700,00        617.700,00        617.700,00        617.700,00        617.700,00        617.700,00        617.700,00        617.700,00        617.700,00        618.000,00        737.002,41        

Fundo Mun. De Saneamento Básico e Ambiental 470.850,00             38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.200,00          38.300,00          50.550,00          

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 40.000,00               3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.300,00            3.700,00            

TOTAL ORÇAM. FISCAL/SEG.SOCIAL 32.292.700,00        2.639.763,90     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,90     2.639.763,78     2.639.763,78     2.639.763,78     2.642.291,98     3.252.769,98     

ANEXO IV
Art. 8º da LC nº. 101/2000

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL

PROGRAMAÇÃO MENSAL DA DESPESA - LIMITE TOTAL POR ÓRGÃO

ARÃO GASPAR PACHECO FILHO
                  Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanças

 EXERCÍCIO DE 2019

MÁRCIO JULIANO MARCOLINO

prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana   
Portaria Nº 1/2019 de 03/01/2019
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME PERIODO DATA
DJEIME LEMES DA SILVA COSTA 2018/2019 03/01/2019 A 01/02/2019
ELISANGELA CASTILHO SANCHES 2017/2018 03/01/2019 A 01/02/2019
ELIZA SOARES DA SILVA 2018/2019 03/01/2019 A 01/02/2019
ISLEIDE SALLES DE CENNE 2017/2018 03/01/2019 A 01/02/2019
JURACY GABRIEL DA SILVA 2017/2018 03/01/2019 A 01/02/2019
KARLA RITA DE ANDRADE 2017/2018 03/01/2019 A 01/02/2019
VALDENICE LUCIO DE BARROS ROMANO 2017/2018 03/01/2019 A 01/02/2019
VERA LUCIA SOARES BRITO 2018/2019 03/01/2019 A 01/02/2019
VERONICE LORENZONI 2016/2017 03/01/2019 A 01/02/2019
VIVIANE CRISTINA MOURA 2016/2017 03/01/2019 A 01/02/2019
MAERCIO APARECIDO DA SILVA 2016/2017 03/01/2019 A 01/02/2019
SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO 2017/2018 03/01/2019 A 01/02/2019
03/01/2019 Portaria Nº 1_2019
http://192.168.20.253:8085/atoslegal/atooficialportariaprint/ 2/2
FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA 2015/2016 03/01/2019 A 01/02/2019
IONI FURLAN CANDIDO 2018/2019 03/01/2019 A 01/02/2019
ANGELO VICENTE TAMBORELLI TORRE 2017/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LUIZ IVANILDO DE ANDRADE 2018/2019 02/01/2019 A 31/01/2019
NEIDE CRISTINA DE FARIAS 2018/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
WALTEIR LAMONICA DOS SANTOS 2018/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 2017/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 03 de Janeiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana   
Portaria Nº 3/2019 de 03/01/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionado, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME PERIODO DATA
FABIANE OLIVEIRA WUERZLER 2015/2016 03/01/2019 A 12/01/2019
LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO 2017/2018 03/01/2019 A 12/01/2019
PAULO ROBERTO PEREIRA 2016/2016 03/01/2019 A 12/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 03 de Janeiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ANTONIO VILSON STURARO CPF 239.168.009-09 torna público que recebeu do 
IAP, a Licença Prévia para AVICULTURA a ser implantada ESTRADA MASSAP?, 143, 
GRANJA - 87550-000 - Altônia/PR. 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ANTONIO VILSON STURARO CPF 239.168.009-09 torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA a ser implantada ESTRADA 
MASSAP?, 143, GRANJA - 87550-000 - Altônia/PR. 

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
PORTARIA Nº001/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, abaixo relacionados, por um período de 
30 dias,  referente aos períodos aquisitivo de 2017/2018, a contar de 02/01/19 a 
31/01/19.
- Rui Mario Soares
- Anderson Rogerio Cardoso
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº002/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Neuza Ribeiro da Silva Vasconcelos, por 
um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 
30/12/18 a 28/01/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 30/12/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº003/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Michel Faria Barroso, por um período de 07 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 01/01/19 a 09/01/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº004/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ocineia Martins de Angelo, por um período de 20 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 03/01/19 a 22/01/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº005/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Susana Ferreira Graciano, por um período de 10 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 04/01/19 a 13/01/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº006/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Manoel Timoteo de Almeida, por um período 
de 20 dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 07/01/19 a 
26/01/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº007/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Dilene Maria da Silva, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 07/01/19 a 05/02/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 107/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Rolândia– Pr			 
SAÍDA:  27/12/2018 ás 11:30 horas			    	
RETORNO: 27/12/2018 ás 23:30 horas 				  
Pagamento uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 135,70 (Cento e trinta e cinco reais e setenta centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Rolândia - Pr, 
para tratar de assuntos de interesse  municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Ademir Norberto de Lima
Motorista

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 109/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba– Pr			 
SAÍDA:  14/12/2018 ás 15:00 horas			    	
RETORNO: 15/12/2018  ás 15:00 horas 				  
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 542,80 (Quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba- Pr, para tratar de assuntos de interesse  municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal
					   
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 110/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba– Pr			 
SAÍDA: 14/12/2018 ás 15:00 horas			    	
RETORNO: 15/12/2018 ás 15:00 horas 				  
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e setenta e um reais e quarenta 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba- Pr, para tratar de assuntos de interesse  municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
João Maurício de Oliveira
Tesoureiro
					   
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 108/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba– Pr			 
SAÍDA:  18/12/2018 ás 03:00 horas			    	
RETORNO: 20/12/2018  ás 23:30 horas 				  
Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1357,00 (Um mil trezentos e cinquenta e 
sete reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba- Pr, para tratar de assuntos de interesse  municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Oliveira
Motorista

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 03 de janeiro de 2019. 
 

ROSANA MARTINELLI MINAS 
RUA DO GIRASSOL, 231 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
INSC: 453560 

AUGUSTO DADAUTO MOURA 
RUA DO GIRASSOL, 272 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
INSC: 453520 

PEDRO FERNANDES 
RUA DO GIRASSOL, 261 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 453530 

MARCIA APARECIDA BOSSA 
RUA DOS LIRIOS, 218 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 453600 

MARCIO ALBERTO MERIANI 
RUA DO GIRASSOL, 291 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 453500 

VILMA DE OLIVEIRA ANDRADE 
RUA DOS LIRIOS, 288 
BAIRRO: JARDIM UNIAO 
INSC: 453680 

LOANDA APARECIDA SCHERER DE CARVALHO COELHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 371 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 731850 

KATTYA APARECIDA TAVARES FRANCA DE SOUZA 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 402 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 730700 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 345 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 732050 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 368 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 731000 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 330 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC:731300 

RENATO CERQUEIRA SILVA 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 322 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 731350 

LINDINALVA ROMUALDO BERNARDO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 301 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 732400 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 302 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 731400 

MARCOS ANDRIOLII DA SILVA 
RUA FERNAO DIAS, 701 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 62300 

MARCIANO DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRA 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 392 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 452560 

MARIO JOSE DA SILVA 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 466 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 452020 

AGUINALDO REBELLO 
RUA MANOEL RIBAS, 1242 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC: 364500 

OI S/A 
RUA OLAVO BILAC, 1290 
BAIRRO: CENTRO 
INSC:  163900 

PAULO SILVEIRA FARIA 
RUA JOSE STEL, 37 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421350 

PAULO SILVEIRA FARIA 
RUA JOSE STEL, 47 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421300 

 

municipio de pérola
Estado do Parana   

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 1/2019, de 03 de janeiro de 2019
Reenquadra servidora pública e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando término do período de licença sem remuneração concedidos a Caroline 
Bazan Nascimento, através da Portaria nº 438/2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR servidora pública Sra. Caroline Bazan Nascimento, 
brasileira, maior, portadora do Rg nº 12.428.040-0, detentora de Cargo de Provimento 
Efetivo de Oficial Administrativo, tendo em  vista término do período de gozo da 
licença sem remuneração concedida em 31/12/2016 através da Portaria nº 438/2016, 
para vigorar por 2(dois) anos, ou seja com validade até 30/12/2018, passando a lotar 
a partir de 31 de dezembro de 2018, na Assessoria Jurídica, donde desempenhará as 
atividades inerentes ao cargo e atribuições da função. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3/2019, de 03 de janeiro de 2019
EXONERA servidor público a pedido e dá outras providencias
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando requerimento impetrado junto ao Poder Executivo de São Jorge do 
Patrocínio, no qual o servidor público Sr. Marcos Antonio Gobi, pede exoneração de 
cargo efetivo.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 05 de janeiro de 2018 a pedido do próprio servidor público 
Sr. Marcos Antonio Gobi, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comércio: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 
2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, tendo em vista requerimento 
de exoneração impetrado junto ao Poder Executivo Municipal de São Jorge do 
Patrocínio – Paraná, no qual o servidor acima qualificado requer espontaneamente o 
desligamento do Cargo de Motorista junto  esta municipalidade para vigorar a partir 
de 05 de janeiro de 2019, e sendo essa sua vontade fica exonerado do cargo acima 
mencionado na data solicitada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2/2019, de 03 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CAROLINE BAZAN 
NASCIMENTO, brasileira, portadora do RG n°. 12.428.040-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo Unidade Orçamentária: 03 
– Assessoria Jurídica; Atividade: 2.010 – Manutenção e Atividade da Assessoria 
Jurídica; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, sendo 15 dias 
inerentes ao período aquisitivo de 02/03/2014-2015 e  os demais 15 dias inerentes ao 
período aquisitivo de 02/03/2015-2016, a serem concedidos no interstício temporal de 
03/01/2019 a 01/02/2019, cujos pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 
de férias, foi realizado na competência de 07/2015 e 01/2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 45/2018
Processo nº. 121/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ	 77.396.810/0006-48
VALOR GLOBAL:	 R$ 813,93 (oitocentos e treze reais e treze centavos).
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO 
VEICULO DOBLO ESSENCE 1.8 7L FLEX E SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL DO VEÍCULO FIATPALIO WK ATTRACTIVE 1.4.
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOSII E XVII, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 20 de Dezembro de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
MINUTA 
TERMO ADITIVO
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE TERMO DE FOMENTO
TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. º 0001/2018, CELEBRADO 
PELO MUNICIPIO DE TAPIRA E PELA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, QUE TEM POR OBJETO “COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E FINANCEIRA PARA CUSTEAR O PAGAMENTO DE DESPESAS CORRENTES 
NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INSTITUIÇÃO, VISANDO À 
MELHORIA DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO E A INCLUSÃO SOCIAL DE 
60 (SESSENTA) PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA, 
TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO E SEUS FAMILIARES”
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do 
MUNICIPIO DE TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá n. º 518, inscrito no CNPJ 
sob o n. º 75.801.738/0001 neste ato representado pelo Prefeito Municipal CLAUDIO 
SIDINEY DE LIMA, inscrito no CPF sob o n. º 679.723.659-20 portador (a) da carteira 
de identidade n. º 4.739.507-0.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o n. º 00.056.991/0001-
24, com sede na Rua Maria Carraro de Aguiar, S/N - Centro, Tapira - PR, neste 
ato representado (a) por seu Presidente WILSON ANTÔNIO DA SILVA, inscrito 
(a) no CPF sob o n. º 010.355.478-56 portador (a) da carteira de identidade n. º 
13.542.598-2residente e domiciliado na cidade de Tapira-PR.
OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 55, caput, da 
Lei n. º 13.019/2014, e estabelecem as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Termo 
de Fomento nº 0001/2018, nos termos da sua Cláusula Sexta.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 0001/2018 pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a partir de 01/01/2019 até 31/01/2019.
Parágrafo Único. O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu termo final e, 
se necessário, seu Cronograma de Desembolso, conforme aprovação prévia da 
autoridade competente
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS
Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 276.000,00 equivalente 
ao valor original do Termo de Fomento ou proporcional ao número de meses de 
vigência.
Parágrafo Único. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 
Orçamentária n. º 09.022.08.242.0062.2027, Elemento de Despesa n. º 
3.3.50.43.00.00, Fonte de Recursos n. º 31941.
CLÁUSULA QUARTA– DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n. º 13.019/2014.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
original.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial 
do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos 
do art. 38 da Lei nº 13.019/2014.
Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Tapira, 28 de dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL	
WILSON ANTÔNIO DA SILVA
Representante legal da Organização da Sociedade Civil
TESTEMUNHAS:
NOME: ELAINE APARECIDA PEREIRA
CPF: 056.574.859-98
RG n. º: 9866005-4
NOME: RENATO FELIPI FERREIRA BENATTI
CPF: 097.490.679-40
RG n. º: 10267101-5

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
MINUTA 
TERMO ADITIVO
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE TERMO DE FOMENTO
TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. º 003-2018, 
CELEBRADO PELO MUNICIPIO DE TAPIRA E PELA ASSOCIAÇÃO DOS 
UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA - AUTAP, QUE TEM POR OBJETO “AUXÍLIO 
FINANCEIRO ATRAVÉS DE REPASSE DE RECURSOS À ASSOCIAÇÃO 
DOS UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA - AUTAP, DESTINADOS A AUXILIAR NO 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES, EXCETO DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
PARA ÀS INSTITUIÇÕES LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE 
A REGIÃO DA AMERIOS, RESIDENTES E DOMICILIADOS NO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, ASSOCIADOS À AUTAP”
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do 
MUNICIPIO DE TAPIRA, com sede na Rua Paranaguá, N º518, inscrito 
no CNPJ sob o n. º 75.801.738/0001-57, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, inscrito no CPF sob o n. º 
679.723.659-20, portador da carteira de identidade n. º 4.739.507-0.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOS 
UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA - AUTAP, inscrita no CNPJ sob o n. º 
27.292.217/0001-79 com sede na Rua Paranaguá, 518, Tapira-PR, neste ato 
representada por seu Presidente HUDSON VELOSO GONÇALVES, inscrito 
no CPF sob o n. º 081.534.606-92, portador da carteira de identidade n. º 
1.381.102-1.
OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 55, 
caput, da Lei n. º 13.019/2014, e estabelecem as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência 
do Termo de Fomento nº 003/2018, nos termos da sua Cláusula Sexta.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 003/2018 pelo prazo de 
30 (trinta) dias, a partir de 01/01/2019 até 31/01/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS
Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil), equivalente ao valor original do Termo de Fomento nº 
003/2018 ou proporcional ao número de meses de vigência.
Parágrafo Único. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da 
Dotação Orçamentária n. º 10.028.12.364.0028.2038, Elemento de Despesa 
n. º 3.3.50.43.00.00, Fonte de Recursos n. º 01000.
CLÁUSULA QUARTA– DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n. º 
13.019/2014.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 
Fomento nº 001/2017 original.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no meio 
oficial de publicidade da administração pública nos termos do art. 38 da Lei 
nº 13.019/2014.
Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Tapira, 28 de dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO
HUDSON VELOSO GONÇALVES
PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n. º	
NOME:
CPF:
RG n. º
 

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
PORTARIA Nº012/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Karina Ferreira Honório, por um período de 10 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 21/01/19 a 30/01/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
PORTARIA Nº010/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rodrigo Ribeiro Garcia, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 11/01/19 a 09/02/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº011/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Sebastião Neves da Silva, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 14/01/19 a 12/02/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº008/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Nilson Luiz Matchil Maran, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 07/01/19 a 05/02/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº009/2019
DATA – 03/01/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Manoel Vaz Figueira, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 09/01/19 a 07/02/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


